
MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
FUNDO MUNIC]PAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 00003/2023

Aos 03 dias do mês de Maio de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo
Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Município de Vertente do Lério - Pe, localizada na Praça
Severino Sales - Centro - Vêrtente do Lério - PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 20í3; Decreto Federal no
'10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; e, ainda, conforme a classiÍicação da proposta apresentada no Pregáo Eletrônico
no 00001/2023 que objetiva o registro de preços para: Contratação de serviços administrativos
acessórios, instrumêntais ou complementares destinados a suprir as necessidades do FMS através da
Secretaria de Saúde do Município de Vertente do Lério, de acordo com as especificações técnicas e
condiçôes relacionadas no Termo de Referência, Tendo como Órgão Participante: Fundo Municipal de
Educação e Fundo Municipal de Assistência Social; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VERTENTE DO LERIO - CNPJ no 69.902.11210001-34; Fundo Municipal de EducaÇão -
CNPJ n" 31 .055.800/000'l-33; Fundo Municipal de Saúde - CNPJ no 69.902.Í1210001-34.

VENCEDOR: COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA
DE SAUDE
CNPJ: 23.603.887/0001 -08
TOTAL: 3.850.545,60
1 . Contratação de serviços administrativos acessórlos, instrumentais ou complemêntâres
destinados a suprir as necessidades do FMS através da Secretaria de Saúde do Município de
Vêrtentê do Lério, de acordo com as especificações técnicas e condições rêlacionadas no TêÍTno
de Referência, Tendo como Órgão Participante: Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal
de Assistência Social.
ITEM ESPECIFICAçÃO
1 SERVTÇOS ATIVTDADE DE AUXTLIAR EM FARMACIA
2 SERVIÇOS ATIVIDADE EM EDUCAÇÃO FISICA
3 SERVIÇOS ATIVIDADE EM ENFERMAGEM
4 SERVIÇOS ATIVIDADE EM FONOAUDIOLOGIA
5 SERVIÇOS ATIVIDADE EM TÉCNICO DE ENFERMAGEM
6 SERVIÇOS ATIVIDADE FARMACÊUTICA
7 SERVIÇOS DE ATIVIDADE DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
8 SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM FISIOTERAPIA
9 SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM NUTRIÇÃO
íO SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM PSICOLOGIA
11 SERVIÇOS DE ATIVIDADE EM SERVIÇO SOCIAL
12 SERVTÇOS DE ATTVTDADE ODONTOLOGTCA
13 SERVIÇOS MÉDICOS ATIVIDADE CLiNICA GERAL
14 SERVIÇOS MEDICOS DE ATIVIDADE CARDIOLOGICA
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contrataçôes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos

ú_
da data ded

{"
o Lério firmar

s, facultando-se
Ârsno d.lu m doâl F,

r{ürY DE SOT ZA
FERtrnÀor4eí55y)5 ;ffi#?jir.*",-

/

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRrc - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE VERTENTE DO LÉRIO
SEGRETARIA DE SAÚDE

a realizaÇão de licitação específica para aquisiÉo pretendida, assegurada preferência ao fornecêdor
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenizaÉo.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente dêsta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Contrato, serão obseNadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitaÇão que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00001/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de PreÇos, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, que também e o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura orgânizacional definida no
respectivo orçamento programa-

Pelos seguintes órgãos e/ou entidades participantes do presente certame: Fundo Municipal de
Educação - CNPJ no 31 .055.800/0001-33; Fundo Municipal de Saúde - CNPJ no 69.902.11210001-34.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAçÃO:

As obrigaçóes deconentes da execução do objeto deste certame, constantês da Ata de RegisÍo de
Preços, serão Íirmadas mm o Íomecedor rêgistrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumênto e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no corespondente Contrato e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação pâra retirar o Contrato, e oconendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Rêgistro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Contrato no pÍazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
faltosos às penalidades cabíveis.
O conhato ou instrumênto equivalente, decorrente do presente certame, quando Íor o caso, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O clntrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
A supressão do lote registrado poderá ser lotal ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANçOES ADMINISTRATMAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respecliva ata de re
contÍato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsâ exigida para o certame,
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fra
garantido o direito à ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a uniáo, Estado tri
Fêderal ou Municipios e, será descredenciado do sistema de cadastramento unifica

e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
À\itudo dÊ tdhà dE,úlDo,
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MUNIC|PIO DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETAR]A DE SAÚDE

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As reíeridas sanções descritas também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes pênalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Le,
8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
mutta de 10% (dez por cento) sobre o valor conhatado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultanêamente, qualquer das penalidadês cabívêis fundamêntadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.
Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente desmntado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Apos a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, rcalizaÍ-se-á comunicação escrita ao
Conkatado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o câso, constando o Íundamênto legal da punição, informando ainda que o fato será
registrâdo e publicado no cadastro coÍrespondente.

cúusuLA ou|NTA - DAs otspostçÕEs GERAts:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00001/2023 e seus anexos, e a seguinte propostâ
vencedora do referido cêrtame:

. COOPREVSAUDE _ COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE.
23.603.887/0001-08
Valor: R$ 3.850.545,60

CúUSULA SEXTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica êleito o Foro da Comarca de
Surubim.

Ar.^-,Q -,uúr\qp), L^&,1',-

NIELLY DE SOUZA Assinàdo de forma digital por
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SECRETÁRIA DE SAÚDE

COOPREVSAUDE _ COOPERAIIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE
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ATA FINAL
Fundo Municipal de Educação Vertente do Lério
Fundo Municipal de Educação Vertente do Lério

Registro de Preços Eletrônico - 212023

Datas Relevantes

09D32O23 09r12 10/03,2023 08100 ?0,r3l20214ô 30 2va3!2023 08 1A

Lotes Licitados

0001

0002

m03

@o4

0005

0006

uoo7

0006

m09

sERVrÇqs DE aPOrO
AOÍI,iINISTRÁÍIVO E FINÁNCEíRO

sERVrÇO DE ÁPO|O Á
OESI OC-AMENÍO E LOGISTICA

s€RvtÇo DE oPERÂOOR O€

SERVIçOS D€ COLEIA DE
REsrouos sóLroos, vaRRrÇÁo
DE RIJAS. PRÀÇAS E AVENIDAS

sERVrÇOS OE HTGTENtZlACÁO E
coNsERvaCÃo oE pRÉotos
PüBúcos

SERVIÇOS OE MAIIUIENÇÃO DE
PAÍRIMONIO PUBLICO

SERVIÇOS OE ATENOIMENTO À

16,46

22.m

21,91

1895

1646

za,u

1616

?2.15

18,71

4.7n326.72

102.960,0000

78,624,@00

7.484,00@

14.976,0@0

43.056.0000

52 41 6,0000

33.696.0000

89.E56.0000

13.10,1,0000

SERV|ÇOS D€ MONTTORTÁ E APO|O

SERVIÇOS OE PREPARÀçÀO É
DrsÍRrauçÃo oE ÀLlMENros

VTIOR TOTAT ESTIMADO
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Vencedores
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cdlrátaÉo de *rytços

esoêdfcâçÉas tac.r@s

r€Lci@d8 no Íoru

0001

0005

0007

0008

0009

SERV|çOS OE APOTO
ÁDMINISÍRATNO E
FINANCEIRO

sÊRvtÇo DÉ APolo A
DESLOCAMENÍO E
LOGISTICA

sERVtÇO DE
OPERAOOR DE
MAOUINÀ-S PESADAS

SERV|ÇOS DE
COLETA OÉ
RESTDUOS SÓUDOS
VARRIÇÀO DE RUÀS,
PRAçÁS E AVENIDAS

sÉRvtÇos DE
HIGIENIZAÇÀO E
CONSÉRVAÇÀO OE
PRÉDIos PÚaTIcoS

SÉRVIÇO§ DE
MANt]TENçÁO OE

PIJBLICO

sERVIÇOS OE

SERVIÇOS OE
MONIÍORIA E ÀPOIO

SERVIÇOS OE

DrsIRrBUrÇÁO OE

NC

tvc

NC

N/C

N/C

f{/c

rvc

N/C

NC

l'UC

NC

wC

tvc

N/C

N/C

wC

Nr'C

102 S60.0C00

78 t 24 0000

?..84,00C0

1.'.976.0000

4t 056 0000

52116,0000

33 696.0000

89 856 0000

!3104,0000

',3.74

r8 s5 I 439 924 80

2t a2 r55900l6

15 ârt 237 07A.04

591 589 44

20 az 1091.301.12

462 983 04

18 74 r.683.901lÉ

15,6? 204.68á 48

Declarações Obígatórias
Ílrb
O€clâ.dção de Conh@l@to ô EÍit l

O..b..çáo .la ln€ísôancir dô ln údt vos

O€.Iâração dê Náo+mpego de MsÍroBs

DeclâraÉo de Ve.êddad€

oedaro p.6 6 dev'd6 tins lega6 q@ @nheço rodas as rê96 oo eõ â1, bem @mo lodo§ o§ Gqu6'lo6 dê habrhâção e
quê minha píopct está ên @nÍmjdade 6m as exiaêíoas do 

'nskumênlo 
convocâlôno.

oêda@ pâG os d€údos li^s l€!áis, êm clmprinénto âo exrgiiô no êdilál quo â[4 . presnte dâta ú6xrsI6m aí6
mpodíivos pâE a hâbitaçáo nô p.esentê Dmce§so li.ilelóriô c,o.tê da obngrtôriôdãdê de dêda€. r)l érc .s po§endes

Ocdaro lara os dêv dos Íns legáis. @íome ô dispo6lo .o lnc'e V do an. 27 da têL 8666 dê 21 de ju.ho de 1 993
eÉ$idô pob Lei 9454, d6 27 dê dlubrc de 1gss quê íáo eFpÉ96 illê@ d€ rrêzono âíé êm t_âbailo .dum.
ôu inelube é não émpEga menqde d6z6sêis srcs.

Dsdaro .!Ílpôr os lBqrJlsrlos de h.bililatão ê qr6 as dedaraçôês ,.rooadãs sáo veddc€s. conÍode pânigra,o§ 4' e 5" do
aí. 26 do d€úelo r 0.024i,019.

' A3 de.larâÉes súpr&i,âdás bÉm á@itas poÍ rodos os pâúc,pânt6§.

Propostas Enviadas
LOTE OOOí .ITEM OOOl - SERVI

CNP-UCPF

S DE APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIR

u^orrà

Ouánidá&

í0?.960.0000 Fl! 16.46 RS 1.694.721,6002.6335r4/o@1.
22

211031202X -
i 1 17155

N/0 Nrc

Â âutê.ticirarro do d@múro podá w vênÍÉ.rá 40 rte hipe.
go.adtô êler@i6l@ré no Porrât de comp€s Púàlrcas om 0xtc,{,rm23 às 12:53 13

I co{PR s
PUStrcl§ Codgo sr@.,o. 4c9,r^'t

o

E:dliíÉEl
{@/-fi+

ã-ffi+f

tla

A!IMENTOS

VENCEOOR OtNÁMlCÁ 7.332.024.96

OE TRÂEALHO E
SERVICOS
GERAIS E
,Ol"rlN§rRAÍNOS
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CONTEC
CONTRIJCOES Ê
SERVICOS EIRELT

20.800.899ó001
34

22tOU2l23 - Não se ádÉ€ Não se âpl@ 102.9600000

N/C 102 960,0000

NC

r02 s60 0000

N/C r02.960,0000

R§ 16,.1ô RS 1.694.72r,60 Não

Rt 14 80 RS 1.523 303 0! Sih

Rl 16,.11 Rt I 649 573,60 §m

R$ 15,50 R$ I 595.880,00 Sim

R§ 15.60 Rt 1.606176.00 Srm

OINÂMICA
COOPEFÀTIVA DE
ÍRÂAAIHO E
SERVICOS GEFáIS E

43.561 52í0@1
0s

22/O3t2023 -
17 36 20

ESTRA'IEGICA
SF:RVICOS E

EIRELI

04.É5199rcO01,
0€

2214312023
22 02 39

GENESIS SERVICOS
D€TERCEIRIZÀCAO
LTDA

28.594 í3/0001
01

23t0312023 -
06 51 25

cARUEIr,r DANTELA DA 42 894.9,16/0001-
COSTA SANÍANA 99

23tO312023 -
07 ?4 23

Àl/c

wC

N/C

NC

LOTE 000'r - ITEM 0002 - SERV'ÇO DE APO|O A DESLOCAMENÍO E LOGISÍ|CA

02.633.5740001-
22

21t13t2023 -
11:16:52

CONÍEC
CONTRIJCOES E
SERVICOS E'RELI

20.m0.&99&@1- 22)0!2n23 -
16r59.47

tvc

N€

NC 78.624,0000

/9.624.OOoD

7A 62a 0000

R!22,70

Rt 22,7A

R!20,41

't2312006

Rl 1.78.1.764 ô0 Nãô

RS 22.69 R$ 1 733s78 56 Sim

R320,00 R!1572.48C00 Sim

Rí20,50 R§ i.611.792.00 §m

SERVICOS GERÁIS E

t|3.56í.525rO001.
09

22n3Q023 -

ESTRATEGICA
SERV|COS E
REPR€§EMlACOÊ§
EIRETI

0a.735199/0001-
0a

22t43t2023
22:02 39

GENES§ SERVICOS
OE ÍERCEIRIZACÀO

28.594 5a3000r,
01

21a3a023
06155:17

CtúlM€i,l DANIELA 04,12.89a.94Ü0m1-
COSIÀ SANÍÂNA 99

2v43t2023 -
0T:24:40

Nrc

NC

Nrc

NC

N'C

73 624 0C00

78.624 0000

78.624 00C0

LOTE OOOí ,ITEM OOO3. SERVICO DE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

02.633.574/000 r,
22

21103t2023 -
r 1:l§ 50

coÀT€c
CONTRI]COES E
SÉRVICOS EIRELI

20 600.899/t,001-
34

2210X12023 -
16:5947

tuc

frc

iuc

!t/c

7.,t88,0000

7.448,0000

7 4a8.0000

Ri24.94

R$ 2a,94

Rt 22.43

RS 186.750,72

F§ 186.750,72

R5167 955,A4

LC
12312006

COOPÉRÂTIVÁ OE
ÍRABALIIO E
SÊRVICOS GERAIS E

43.561 .525/0001
09

22ny2023 -
17:á, 50

ÉSÍRATEG]CÀ
SERV|COS E
REPRESENTACOES
EIREII

08.735.1990001-
ô8

2210312023 -

22 02:39

GENESIS S€RVICOS
O€ TERCEIRTZACÁO

28.59,1.5.13,10001,
01

23t0312023 -
06:5531

CARMEM OÁNIELA DA 42,59',946rc0o1
cosÍa sarÍrANÂ lxl

2310312023 -
07:25.05

R!24.94 R5 186.750.72 Sih

Rt 23,00 RS 17222,100 Si.

R!23,10 RS 172972.80 Srô

N/C

lvc

N/C

N/C

tvc

N/C

7 488 0000

7 488 0000

7.488 0000

LOTE OOOí - ITEM OOO4 - SERVIÇOS DE COLETÂ DE RESIDUOS SÓLIDOS, VARRIÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E AVÉNIDAS

l'üc

lllc

N/C

Àuc

14.976.0000

14.976,00tr0

11.976,0000

R$ 18,95

Rt 18,95

RS 17,05

02.633.57a/0001-
22

21103t2023 -
11:2219

CONÍEC
CONÍRIJCO€S E
SERVICOS EIRELI

20 800899D00r-
3a

22t0312023 -

16:5947

RS 283 795.20

RS 283.795.2! Nâo

COÔPERATIVA OE
IRÀBALHO E
SERVICOS GERAIS E
AI}MNIS'IFÁTIVOS

43.561.525/0@1-
09

221QXt2023 -
Í7143 08

a &)lônrtid€dê do drum@lo pod€ s, vsrrúdr @ sí6 hnps://vcit .rqúrvo.pulatdsMprI colaPr s
PU8r.íCÁS

Ooc-rcob gsad, eletronEs.Mi. .o Po.tiat dê CornpB ftibtiá. s 03/0.l/2023 & 1?.53:j3
cljdç trllcaór aC!{Ai

RS255.340 80 Sm
tls
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ESIRAIEGICA
SERVICOS €
REMESÊNTACOES
EIRELI

08.r35.199D00r
0a

22to3t2n2X -
22:02'39

GENÉSIS SERVICOS

LTDA

28.594_54 3/(m1
01

23t03t2023 -

06155:ag

CASMEM DAIIIÊLA OA 42.a94.946/0001
COSTA SANTÂNA 9O

23/o3t2023 -
0t 25 29

N/C

l.l/C

úc

N/C

N/C

N/C 1,4 976 00C0

R5 r8 95 RS 263.795,20 9m

Ri 17 00 R§ 2í.592.00 Sim

Rt 17,10 RS 256 089.60 sr

LOTE OOOí - |TEM OOO5 - SERVTÇOS DE HtGTEN|ZAÇÃO E CONSERVAÇÃO OE PRÉDrOS PÚELICOS

0?.63357!D@1
22

21tO312023 -
11:2414

coNlEc
CÔi{ÍRIJCOES Ê
SERVICOS EIRELI

20.800.499/0001-

N/C

N/C

43.056,0000

43.056,0000

43.056.0000

R116,46

Rl16,46

R$ 14,80

R5 708.701 76

R5 704 701 76

li il

LC
12&2006

22n312023 -
16:5947

RS 637.228 80 Sim

RS 16.46 RS 70a 701 76 Sim

RÍ 1550 RS 667 358.m Siô

RS 15,60 RS 67167360 Sim

COOPEPÀÍIVA OE

§EFMCO§ GERÂIS E

ESTRATEGICI
sEnvrcos E
REPiIESENIACO€S
EIRELI

43.561 .525/0001-
0e

22Ã312023 "
17:43 53

l\l/C

ft/c

N/C

f.uc

N/C

nc

0a.7351990001-
m

22)CXI2A23
22:02:39

GENESIS SERVICOS

LTDÂ

?4.594.543/0001-
01

23t0!2n23
06 57 08

caÂl\lEM oaNrELÂ oa 42.894.S46/000!
COS1A SANTANA 99

231o3t2i23 -
07 25.44

43.C56.00C0

r3,056.0000

LOTE OOOí . ITEM 0006 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DÉ PATRIMONIO PUBLICO

N/C02.633-574ôm1-
22

?1to3t2023 -
1125.01

CONÍEC
CONTRUCOES E
sÉRvlcos ÉtRELt

20.800.899/0001,
34

úc

|vC

52416,0000

52.4 r6.0000

52.4r60000

R! 24,64

Rtl2:l.Br

R!221X

R31.302.013.aa

R!1.302.013,,r4

Rt 1,175.690.68

LC
1ã12006

2210312023 -
l6:5947

Sin'

R!2.i.84 R! 1 302.013.a4 Srm

R$ 23 00 R!1205568.00 Sô

RS 23.10 R$ '.210.a09,60 §fr

COOPEFÀÍIVA OE
ÍRAEÁLHO E
§ERVICOS GERÂIS E

,13.561 .52í0001-
m

22i41t2023 -
17:4Á X3

ESTRÀTEOCA
S€RVICOS E
REPRESÉNTACOES
EIRELI

04.rc5.1996001
0a

22n3tm23 -
22:02:39

GENESIS SERVICOS
DETERCEIRIZACAO
LTDA

28.594,5430001-
01

23n3DO23 -
06:5701

CARMÊM DANIELA DÂ 42,894946,§001'
COSTA§ÀNÍANA 99

23,O3nn2X -
07.37 U

r.t/c

N/C

N/C

ÀÍc

ÀüÇ

N/C

N/C

52 416.0C!0

52.116 00C0

52.416 0000

LOTE OOO1 . ITEM OOOT - SERVICOS DE ATENDIMENTO À PORTARIA

02.633 í40@1-
22

2r1038023 -
11:26 59

CONTEC
CONÍRUCOES E
SERVICOS EIRELI

20.800 6990001,
34

22iir"2023 -
16:59 47

wC

ItüC

N/C

rvc

33.696.0000

33.696,0000

33.ô96,0000

R116,46

Rl1ô.46

Rl r4,80

RS íí.636.16

RS55.r.636,16

RS498.700,m

LC
123/2006

COOPERÂÍIVA OE
TRABAIHO E
SERVICOS G€RAIS E
ADMINISÍÍIAÍNOS

a3 561 525r'0m1-
0s

2Z'J3t2423 -
17::15 03

ESÍRAÍEGICá
SERVICOS E
REPRESENTACOES
EIRELI

08.735.199/0@1-
08

22fi312023 -
22:42.39

GÉNESIS §ERIICOS
O€ TÊRCEIRIZACÁO
LTDA

28.594.5430001-
01

23|O3QO23
06 57:26

caRME \' OÁJ\ltELÀ D 42 A9.r.946/0001-
COSTÀ SANTÂNÂ !X'

23/o3t2023
07:2f:15

Rl 16,46 ÊS 5í 636 16

Rú 1550 RS 522.288.00

R$ 15.60 RS 525.657.60 Sm

rvc

N/C

nc

ft/c

N/C

N/C

33 696 0000

33696,0000

u,,,)

-,-

cú

A &í6árijrLd6 dô ól,MálD pod€ s vdjíÉd. tu srê hipsi//vatit {quivo.pslâtdr ãáilihr"
P{iBtrcrs

oclroro gêrãdo êlêlmni.áaêi!ê no Í!ôÍtât ó€ comp6 Púbtks! on 03/04/2023 às 12:53qíigo trli.áirr.: 4C94Â1
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lgTE 0001 - |TEM 0008 - sERVIços DE MONTTORTA E APO|O PÀRA ALUNOS

02633,574D@1.
22

21103D023 -
112141

CONÍEC
CONTRUCOES E
SERVICOS erReLl

20.800.8990001, 2283!2023 -
l6:5S47

N/C

l\l]C

N/C

N/C

89.856,0000

89.856.00@

09.856,0000

R!22.45

Rt 22,45

Rt20,r9

R§ 2017.26720

É 2.011.267 m

LC
123r2@O

SERVICOS GERAIS E

,t3 561.5250@1-
09

22t03t202X
17 45 3a

ES]RÂtEGICA
SERVICOS E
RÉPRÊSENTACO€S
EIRELI

08.735.19§lj000 r -
o8

22fi312023 -
22:02 39

GENÊS|S S€RVTCOS
DE ÍEFICE IRIZACAO

28.594 543m001-
01

23t0xno23 -
06:57:49

CÀFMEM OÀfltELÁ DA 42 89a.94ô/0@t-
COSTA SÂN:TANA 9S

23|O3QO23 -
O7:27:16

Rt 22.44 Ri 2016.368.64 Srm

R$20.00 R31 797 r20.m Sim

R$ 20.10 Ri 1 806 r05 60 S'm

N/C

NC

fl/c

NC

Nro

69 856.0000

89.856.0000

a9 356 Ô000

LOTE 0001 - ITEM 0009 - SERVIÇOS OE PREPARÂÇÃO E DTSTRTBUTÇÁO DE ALTMENTOS

02.633.5740001
22

2,t03t2023 -
11:2A:20

CONIEC
CONÍRUCOES E

§ERVICOS EIRÊL'

20.800.8990001
34

22/03n023 -
16'59 a7

N/C

NC

13.104.0CO0

13 r 04,0000

13.104.00@

Rl18,71

R!18,71

Rt 16.a2

RS 245.175,84

RS 245.175,6'r

Ês 220.409.28

Na

LC
123/2006

OINÂMCA
COOPERAÍIVA D€

SERVTCOS GERÀS E
ADMINISÍRATNOS

43.561s2s/0001-
09

22,092023 -
1746:39

E§TRÂ]'ÊGICA
SERVTCOS E
FEPRESÊNTACOES
ÉiRELI

08.735. r 99/0@1-
03

22/0!2023 "
22.42 X9

GENESISSERVICOS
DE ÍERCEIR'ZACAO
LTDA

28 594.543/0001-
01

2XtA312023 -
06:5405

cAÂMEt"! DANTELA OA 42.89 94ô/0001-
COSIÂ SANTANA SO

23t0312021-
07:28:00

N/C

il/c

NC

N/C

NC

NC

Rt !8,71 RS 2rr5.175,8a §m

RÍ 16,00 Rs 209.654,00 Sim

R316,10 R5 210974,40 Sim

13 I04.0000

13. i04.0000

13 '04,00@

Validade das Propostas

Lances Enviados
0001 - Contratagáo de serviços administrativos acêssórios, instrumentais ou complementar€s

.<')
-/-/

destinados a suprir as necessidades do FME atraves da SecÍetaria de Educação de Vertente
de acordo com as especificagões técnicas e condlçõ6s relacionadas no Termo de Refêrência
como orgáo Participante: PreÍeiture Municipal, Fundo Municipal de Assistência social e Fund

do Lério,
,T [11_/

Munici dê Saúde
?-

+
Drh

21012023 - ll:28:20

2203/2023 - 16:59147

Siúeçáo

I 777.826,72 (poposra) 02.633.57410001,22 - p6màmàuco

Co6€Mdora ttda

I777.826 72 (p,oposta) 20300.899!001-34 - coNTEc
CONTRUCOES E SÊRVICOS EIRÉI]

rd#.irc-ffi ;*1':'";"".'.iã*::ffi "T":"gff ""A;'*ffi igXff [];:",fij:Tfl :::,luBtrctr8 códEo 6Í'Ícadd: 4ca4^r t3
Er"í!i4EO
iÊíÉi:+lffi

do

Fsn c.dô. cpf/cNpJ va[êd. (oonftm. €dtd)

Pe@mbuco coôsetoa.,ora [d€ 02 633 br4teu)1-22 godia3

ESTRA;E GICÁ SE RVICOS Ê REPRÊSEN IACOES E'RELI OA. /35 199/Ooo1 {8 60 dES

CONÍEC CONÍRUCOES É SERVICOS EIRELI ?0.800.899/0001-34 oodLas

cEr,rÊsts sERvlcos DE TERcEtRtzracao trDÁ 28.59.'.&3/OOO1{1 6odês

DrfdaMtcÀ c@PÉRÂÍtva oE rRAatuHo E sERvtcos cERÂts E AoM tNtsÍRATtVos 43.5ô1.525/0001{9 60 dts
cAnMEM OANIÉLÁ OÁ COSIA SÁNÍANA d2.894.9!6/to@r99 60 dEs
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22[3/21123 - 17,16]39 7 898.042,8a (prepo6ra) 43 56r.525!001{9 - O|NAMTCA
COOPERÀTIVA DE TRÂBALHO E
SERVICOS GERAIS E
ÂDMINIS'RÀÍIVOS

22fi31õ23 - 22:92:§

23103Í2023 - 06:58,05

23/03/2023 - 07 !7:54

23&3.2023 - 0a:47:56

23103/2023 - 08144146

8.770.993.92 (p.ooostá) 08.735. r990001{8 - ESTRAÍÉGICA
SERVICOS E REPRESENÍACOES
EIRELI

7 997 18r.00 (píoçosrã) 28 59.1 54300{11{1 - GENESIS
SERVJCOS DE TERCEIRIZACAO
LÍOA

3.072.251.20 (píÕpo§tâ),12.39..9,16/0001-§9 - CARMEM
OANIELA DA COSTA SANTANA

7.798.123 41

7 798 000 00

02§33.57«1001-22 - P€@nD!@

43.íit .52í0001{9 - DtNAMtCA
COOPERATIVA OE ÍRÂBALI]O E

SERVICOS GERÀIS E

21lo3lmã - 04:ó9:45

23/012023 - 08r5O:18

7.797.800,00

7.797.700 CO

02.633.57410001-z2 - Penartu@

43 561.52í0001-O9, DINÂM|CA
COOPFRÀiIVA OE TRÂBÂIHO Ê
SERVICOS GERAI§ E
ADMINISÍRAÍIVOS

7.797.600.00 0a.735.r990001-06 - ESIRÁÍEGICA
SERVICOS E REPRESÊNTACOSS
ElREcl

2383,2023 - @ 51.Oa

23,83,m23 - 00:5-4 53

?3/0312023 - 08.55 r0

23/03/2023 - 08 58:44

7 709 000 00 42 8s4 046/0001-99 - CARMÉM
OANIÊLA DA CO§TÂ SÂNTAT.ú

7 7969OO0O 02 633 57al0o01-22 - P.rombrú
ConseMdoÉ ltd6

7.700.000.00 43.561.525/0001{9, DINAM|CA
COOFE_RAÍIVA DE TRÂAÀLHO E
SERVICOS GERAIS É
ADMINISTRAÍVOS

7 6§S.9m 00 08.735.199/0001{A , ESTRÂTEG|CÁ
SERV:COS E REPRESEM'ACOES
EIRÊLI

7.600.@0,00 43.561.525/000'l{9 - DINÀMrCA
COOPERÂÍíVA DE TRÁBALT1O E
SERVICOS GERAIS E
ÂDMINISTRÂÍIVOS

20.ao0 8991000r-34 - coiiTEc
CONTRUCOES E SERVICOS EIRELI

42.89,r.94&0001,99 - CARMEM
oANIE:Á DA COSÍA SANTANA

28.594 549000141 - GENESIS
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
LTDA

7.797.500,00,r3.561.52í0001{9 - OINAMICA
COOPERATIVA OE TRABALIIO E
SERMCOS GERAIS E

ADMINISTRÂTIVOS

23/03,2023 - 06:52:32

2310312Í)23 - 08:52:.7

7.797.,í00,00 02.633.57,V000r.22 - Pêrnaíbuco
CMsetuadoíà lldá

7.7§7.0m 00 43.561.52í(ú01{ê - OINÀMlCÁ
COOPERAÍ]VA DE ÍRÀ&ALHO E
SÉRVICOS GERÂIS E
ÀDMINISTRATIVOS

23'03.2023 - 08.5!:02

23O32023 - 08:5a:03

23/0?2023 ' 08:54:16

23r§3/?023 - 0855:a0

23032023 - 06:55:45

23/03/2023 - @ 57:1I

23,/032023 - 06 57:26

7.610.035.68

7.601.050,00

7.599.9m.00

7 5C0.000 00 43 561 525mO0149 - OtNÂMtCÁ
cooPERAÍtvÀ o€ TRÂ&A| FO g
SERVICOS GERAIS E

AOMINISÍRAÍIVOS

7.499.900,00 08.735.199!001-0ô - ESTRATEGTCA
§ERVICOS E REPRESENIACOES

23/012023 - 08 58 56 7.400.000.00

23/032023 - 0917.25 7 332024.96

Documentos dos Fornecedores

43 56'..525/0001-09 - DINAM|CÀ
COOPERÂTIVA DE ÍRÀBALHO E
§ERVICO§ GÊRÁ]S E
ADMlr,ilSTR ÍIVOS a
43.561 .525/0!01{9 - DINÂMtllA
COOPÊRAÍIVA OE ÍRASALhO E
SERVICOS GERÂIS E
aorítNrsTRÁnvo§

"a"- u-
t''t

+

Â âúoíüiiâdo do óúmsro podà s vêúÉoá no srá
Docúm€nlo g€rá<li, êtelo.@nên!êr iüiphrs
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DINAMTCA COOPERAIIVA
OE ÍRAMII]O E
SERVICO§ GERAIS E

22t0312O23 - 17:35 Els6auio Aâüsts Ángelo Dú' jftnlos

bôldlaçáq

eÍlild

ú1{rl

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

27632023.1500 310,2023 - 18:0O 05/04,2023 - 1 8:00

0001 - Contratação dê serviços administrativos acessórios, instrumentais ou
complementares destinados a suprir as necessidadês do FME atraves da Secretaria
de Educação de Vertente do Lério, de acordo com as espêcificaçôes técnicas e
condições relacionadas no Termo de Referência, Tendo como Órgão Participante:
Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de
Saúde

lntençÕes de Rêcurso

2rO3nO23 - 11:26:370&735.199/mO1-08 -

ESTIiÂÍEGrCÀ SERVTCOS
E REPRESENÍACOES
EIRETI

oodâ.ano§ rn.nçao do €.rrrso contã a (,e6ão d6 dêcü6r venc€doê â
.ôÕpàal vâ p.. dê§.lm9ômêilo âs noínâs do quê pôdê a aÍl 10.5 óô Aitêro vll-
a da lN SÊGES/MP n. 5201 7 e des.umprmenro do drsposlo íos arts. 4., noso
Xl. 21.'ôciio I ê,(2. PAR r a 6' dâ Ls í- 576,t

ClassiÍicaçâo Parcial

LOTE 0001 - Contrataçáo d6 s€rviçús administrativos acê&sórios, instrumontais ou compl€montarês dêstinados a supdr as
necoSsldadês do FME atravês da Secretarla de EducaÉo de Vertente do Léílo, de acordo com as especlflcaçÕes lócnicas e
condigóes relacionadas no Termo de ReÍerência, Tendo como Ôrgão Partrcipante: Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de
Assistâôcia Socisl e Fundo Municipal dê Saúd6

DINÂMICA COOPERÂÍ,VÂ DE TRÂAA HÔ F
SERV'COS GERÂIS E ADMIN'STRÂIIVOS

ESiRAÍEGICA SERVICOS E
REPRESENIACOES EIRETI

GENÉS|S §ÊRV|COS OE rtRCElRt2r{CAO
LTOA

43.561 .525/0@1,09

08.735.1996{}01-08

2ô 594.í3/0@1-0i

4?.894.946t0001-99

20.8@.8990001-34

02.633.574D@1-22

3üüçáo I

L3i2.021,91

7 rr99 90,0 00

7.599.900.00

7.m1050,00

7.610.035,6A

7 796 9i'0.00

CARMEM DANIEIÂ DÀ COSIA SANTANÂ

CONIEC CONIRUCOES E SERVICOS ÉIRELI

Pêmámbüó Cô.ctuâ.krá ll.,â

' Àrrr,ratânl', De$rasitcado: lnatihlzdo, ChstíÉdô € Ragiládô

Chat
oü
21,t32023 - 08136:56

2303ir2023 - 0g:&:59

2lE3/2023 - 08:45:00

O prcGso êslá em Íâsê de ânâlÉêóâs pÍôpôstas

Às p@loslas Íô@ ã.alLsêdâs ê o pr@êse ioi âbêno

coníormê 4n.32 do De@ro 10.024/2019. dê quê tiala o inc& ldô Epú do an. 31. No Foõo d€

O loro 0001 Íoi ê.cêrãdo

.c
âberlo â etâpâ de snúo ó. larc.r íâ §essão úbrca du€ó d€z Bhulo§ e. alos Lsro, sá prnog.da
auromâticâmên1ê p€lo siíêmâ quândo houvê. lâncê ot§rtado nc úlÍÍM dois minuios dõ poíiodo d6
du6ção da se§sào p'iblEâ.

O pÍocesso urliza o inlewslo de lances de RS 100.00. Se o lancé ío, Flenor ao lim e minrmo o inteNâ

o lot6 0001 iôi àb6no pelô pregoêa@.

o irê 0!01 lêrn empÍê$§ b6stuiâdas pdá Lc 12312006 etn §rá dl§pltâ.

23/O3/2023 - 08145:09

23ô32023 - 0g:45:09

zl/o3,2023 , 0c.0íl56

I

Fls

do

I
por:o' od À rÁorod.d..to d@,|Ero eod. 5 ú.íE ú. m !ià t lFrt** o-,r..-r."*,r*-.f..0.
GOÍPf,|8 ooonmnto sMdo .rsl,on,caín€trls no Poritl d€ CompÉs Publtâ.4 03Í,{12023 às 12 51:13 tlptbftclt ctiúso vq.rfter.ce.a1 
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8n3I2023 - 09104 28

23Oa2O23 - 09:05 0,1

231u3ÍaO2X - 09 13:12

2310312023 - Og l/:25

234tm23-09U21

23/032023 , 09 36 24 F, OJNAMICA COOPERÂÍ,,,

2f lo3lâ23 - ',r41211

27eAm23 -'t415.57

27 to3t423 -'14.',t6 07

o lotê 0001 tsvs caÍro âromârânrs olNAMlca cooPEFtATNÁ oE ÍRÁaÁIHo E SERMCOS GERATS E
ADMINISTRÂÍIVOS - COOP @n larcê dê RS 7.400.0«),00.

lnicBdâ a lâsê d. tugocisÉo óííôme dêeoro 10-024/2019, an 34.

A dalâ lim ie pâE nêgociâÉo tôi deÍnhâ pdo prgeto pâ€ 23rc3/2023 à 1 1 :3O.

Soli.jlo. popGlâ r@linhãd. iunra@do ctr ã cmposção de pieços cúíl)lm lems.,o 6dil.r

O tore OOOI e@b€u um lane né!6iado rc v.b. de Rl 7.332024,96.

O tí.0001 rê.€bêu ú@ noE prcpGta ead€qur<,a ê um no@ árqüoo,

Negdâ.ro liem m01: PÉz.rlo Prê0@irc càêgãÍ6.o renor válor possiv€|, já enviáms s proposIâ
Íejusra e .6!6iéo d€ @[os

hÍomo quê á Íêu.iào ie.á ontnlid3do ú dârã 27.03.2023 às 14h00mi. pâra uda anái*.

a oropôsta Ísadequad. onvrada paía o loto 0001 Íoi ap6vâda o6b Pr€gêto.

Pm o kdê 000, loi hril'ládo o d€da6do vêí.€ds o rom6..doí OINAMICA COOPERATIVA DE
IRAAALHO E SERVICOS GERAIS Ê AOMINISTRATIVOS,

A dãrã limire d6 inl€nsáo ds re@,s íoi d.fiíida pslo pregoêió pa6 271032Í]23 às 15:00.

o ídneêdd ESTRÁTEG|CA SERVICO§ E RÊPRE§ENÍACO€S EIREU, EPP/SS dêcr.ío! 
'nlá.Éo 

de
rec!,so oqrâ o lots 0001 .

lntel4áo dê ,€êrM íoi deíêí& pãíâ o lotê 0001 .

lnlêl}táo: Oêclâr 106 ifll€nÉo ê ís6!l§o coriúâ â dêciseo d€ dê.laraí ven.ád@ a 6op.étva por
d6scúrpriomlo as horrEs do que p€dê . árl 10.5 dô Aí€to Vll'A dá lN SÊGESÂ|P í. ,2017 ê
úesc!,npíim€ilo do disposLo no3 ad§. 40, inciso Xl. 2, , i.dsó I ê 42. PAR ? a 6" da Lei n 5.764 dê 1 971 .

O ríazo pam í€cuMs no píocsso foi delinijo p€b pÍ€g@tro rea 31,!32023 às 18 0O @ú lnú6 dE
@t áí&áo p€E 03/04,2023 ás la:00.

ArêndeÍdo á solrcnaç3o dâ PBíôiirâ. o prâzô lim ê dê @.16ÍdÃo loi dêÍnido p€É 05/04,2023. à§ 18 00.

A ssáo loi ííá!àda e o pr@$o ío en@minhâdo pêrã adjudidção.

O lole 0001 íoi sdiudkãdr pd J@ Fnende de Roóá Nelo

o torê tl{,01 ,o homologâdo por §ihanêrde úáG S'lva í,€ liha.

2710312023 - 14.16:50

2mA?!23 - 14:2613t

270320ã ' 14 51:{1

27,(13€Q23 ' 14:51 41

3t /092023 - í5151 :43

O1Atm23 - 12:31.4

03O/t2023 - 12 a6:35

O3A1DO2X - 12 49:1f

,/

Jo!€ Fernands§ dâ Rô.iÉ NêL

&(,.uú
MÀRco AURÉLIo oIAs DA sILvA IEÂL

Aoob

srMoà

,o I
I

I{"

r táiiÊils
Pü8UC,la

A aú6li.irLdê do doqrmsro pode s vdú@óe m stê h$6;/rveü.ta.íquN.po.tddemp...pudi@s,óh.br
Doc1ln§nlo g6râdo €l6tro.i@rrÉÀiê ôo Fútâldê Co.nO.a F,riblt â! m 036+2023 à '12:53t3.
Cadigô t€rltc.dtr 4C9441

Fls

do

I

I

Ar*lÀ

ffi,ffi

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



ATA FINAL
Fundo Municipal de Educação Vertente do Lério
Fundo Municipal de Educação Vertente do Lério

Pregão Eletrônico - 312023

Datas Relevantes

10r'032023 09 51 13n32023 08:00 24103t2X23 0A 29 24t43/2021 1ú J121r03r20?3 08 30

Itens Licitados
Códgo

0{oi '145

a'0o3

0006

AVEIA EM ROCOS FINO§ PROOIIIO OB1IOO
OE SEMENTE SÂDIÀ OE AVEIA. Si,BMETIOAS Á
pRocEssos ÍEcNotôGlcos ADEouADos o
PRODUTO DEVE ÁPRESENÍARSE SO8 fO&.IÁ
DE AVEIÂ OU ÂVIÀ EM FLOCOS SÉNOÔ
pRÉcozroa íNSÍaNrÀNEÂ). ENRtouEctoÁ
COÚ VIÍÂMINAS E SAIS M'NERAIS, 

'SENTO 
DE

suJroaoEs EMaaLÁGEM PRóFRta
coMrENoo PRocEDÊNcta E vauoaDE,
OEEO€CENOO A LEGISLAÇÃO SANIÍAFIA
VIGEMÍE CAIXA COM 12 UNIDADES D€ ]65G.
ENT RÉGA PARCELADÀ,

CARNE BOVIN TIPO PALEÍA COM OSSO
COIORÀC,ÃO AVERMELHAOA SEM PONIOS
EWEROEÂDOS O1.' 8RÀNCOS SEM PELE
COôIG€LÂOA A 16'C VALIOAOE MINIMA 9O

OIÁS A CONTAR OA OAIA OA €NTREGA
ÂCONOICIONADA EM EMBÂTAGEM PTÀSTICA
ÍRÂNSPARENTE, A EMBÀLAGEM OE\,'EM
CON]'ER DADOS E IOEMTIFIC.AÇÂO DO
PRODUTO E VALIDADE, ENTREGA

CEBOIÁ BRANCÀ OE PRIMEIRA IN NÀÍUÊÀ
coM ÂrrsêNctaoE suJtoaDEs paR strosE

ErIRATO DE ÍOMATE FEITO OO FRUTO
sÂuDÀvEL E PRôPRto PÂRA côNsuMo
HUMANo oRt6lNAL oE FÁBRtca
EMaaLÂGEM coM z7oc, EspEclFrcÂÇÁo
Dos INGREOIENIES, INFoRMAÇÔES Oo
FABRICANIE E DATA DE VENCIMENÍO
ESTAMPÀlA NA EMBALÀGEM, ÊNTRE6A

FARINBA DE TRIGO EM PACOTE COM ](ê
SRANCA COM FERI,IENTO, FORTIFICAOA
coM FERRo E AcrDo FôLrco.

28.37

3.79

at3

515

2.000 0000 rG

240 000c KG

500.0000 Ko

6.8000@0 uN0007

Documentos Anexados ao Procêsso

GOIASA VÊRMEIHÁ. FRESCAI DE PRIMÊIRAj
COM ASPECIO COR, CHEIRO E SABOR
PRóPRto: coM PoLPÀ F|RME E rNÍacrA
tÁMAnno E coLoRAçÃo uNtÉoRMEsl
DEVENOO SER BEM DESENVOLVIOA E
MÀOUAÀ §ENTA OE ÊNFERMIDAOES.
MATERIAL TÉRROsO E UMIOADE EXÍERNA
ANORMALi ISENÍA OÊ FERTILIZÀNÍES
SUJIOAOES. PÀRASITAS E LARVAS SEM
oANos Flstcos E MEcÀNtcos oRtuNoos oo
MÀNUSEIO E 

'RÂIISPOFÍE.
LE|ÍE EM Pô PRoDUÍo EM Pó tNÍEGftÁl
oBíDO POR OESTDR ÍAÇÀO DO IEITE DE
vaca E aPro PARÂ A ALIMÊNÍaÇÂo
HLIMANA MEDIANTE PROCESSOS
rEcNorôGlcos aDEauaDos. oEvê ÍER BoA
SOLUBILIDADE EMBALÀGEM EM LÂTÀ
HÊRMEÍICâIIEÀTÍÉ FECHAIJÂ OI] FU
PoLIETtLENo ATóxtco ou EMSaLAGEM
AtrUMINIZÂOA OE 2OO G, ENTREGA ü\

lâ
\P*E

10/03/2023 - 0950
lt

/ça
r'ülÉh*

PlrBarc S

A .r&.üdd.dô do d(Ú*io pod. e, vdiÍ..dt rc .r!ê htp6rrCid...qujvo po.l,ad@pr.spubJi*.c@ b.
DodrEt g€râ(kl shtmEaMb 

^o 
Portat d€ Compra§ Púdi.€! êm 31,O3rjO23 à3 09:19:42.
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
od
24,t3@23 - 0S.47 Negs'aÇão abertra pâÍa o cÍMssô

3no23

Nêgeiaçáo abo.iã ,ãíÊ o processo
31m23

Cro.!íBntos sdrr'tados pâía ô

Vo.á Íeô5ú úm nN p6dido & .ê!e.€éo ÍDs it€ns 1 .2.4.t,6,7 do ,.o..s$ 3,2{123.

Paê3s6 o s.ir âml,gôb roga.lo páÉ @Íifi6 G d€tá0les-

Vocà íê.l!€u um Íiovo p€drdo dé n€gará.éo tu ite., 3 do píoeg 312023.

Aese o s! ádbiénte logâdo OâÍâ vêrifi.âÍ os de!áh€3.

Fom sdiit dê dliÉtuias rc iiefr 0001 ú, pr&ô§s 312023.

A6§s o $u âmbi€nlo loqa.lo páE vsin€ c det hês

24ó12023 - 08.47

301032023 - 1348

Vencedores
códgo

0001 600.0000 ?.6.40,00JOSE EVÊRTON
FIGUEIREDOGOMES

VE'A EM FIOCOS

JOSE EVERION
FIGUEIREOOGOMES pâ,êtá 6ú ossô 6lôÍâç

JOSE EVERÍON
FIGUEIREOO GOMES

0m3

0006

AVEIA EM FLOCOS
FlNos Prcddo obliio dê
§úeôle §d€ dê àvM,
subm6lit,as a FDcê6sôs
l@otg@s ân quâdos

âplcsntarse sob íoíns

lkE6, sclo póco2id,a
(,Blanán€a). edituâôida

p.ocêde,oã e vdira(b.
oôed@ído à hgÉlàÇào

1659. Ênt€!6 P.r.€lâdâ.

@loráçào sver êlMdâ
s.m rdú6 eswÍdeado§

validâd€ 0hi!â !O di.s a

ê.úúqa, âónóiionãda
êo embabÇ$ olá6!ca,

embahqem &vm @td
dados e h€ntf€ção do

EXIRATO OE TOiiAÍE
Idto do ftulo eudável ê

tiba@ embálagem ú
2709, ês!e'6Éçâo tkÉ
hgí€dEnlê§ inlomâÉ6

.á €óõ.1â9àr! EitÍêgà

pnmêka an naú6 cdn

FÀRINHÂ DE ÍRIGO em
pãcolã r:om 1 Kg, bfáncâ,
cDm Íâ.nênlo, íoírtrada
mín i€íro e âcilo tô||co.

NOROESTE AOI 21,49 2.@0.0000

5.19 1.2m,0000

?,69 3 400 0000

5.23 240.0000

5.'r0 500,0000

JOS! EVERION
FIGUEIREDO60MÊS

EXÍRATO DE TOMÂTE PALMERON

JOSE E!€RTON
FIGUEIREDOGOMES

FARINHÂ OE TRIGO eô BOA SORÍE

6_2240o

9.!16 00

1255 ?0

2 700.00GoUBAY€*ÍEIhê: JoSEEVERToN
tBscâidô ,rifi.irr: com FlcUElREm GOMES

sãboí próprúi com polpa
frrme e iriaúla: tarlânhô e

de6e.vo!üâ ê dEdn.i
ls€oia d€ êilê.ridâd€s,

uíÍidads êne.nâ âmÍÍnâlr

h^rast sêm dalG Ísicos
o mednlôos oíiundos do
fi3fl.rs€io e rdls9orle.

lRA il,lA

Z

*{%
I

e(,

J\,,
JLe"

I
i,iiüÊà* *iffi "&t"#m:s*. 3"'#ffi"*'",lijf§i'g1f'"I'ffi'#ijjffi B:f',*' "- #
Fti[flcl, codrso ü'Í.dd .c.c75 
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tEm ÉM PO pdÍulo êm

dGiõrálação do loite de

t@nolôqÉos áóequàd6-
O@ iar boa sotub&dàdê

rúmeü:atuorê lÉhadâ
oú em ootodbm áóxto

JOSE EVERTON
FiGUEIRÊDO GOMES

LEIÍE EM PÓ produlo Bú CCGL 5 /0 6 300.0000 33 /60 00

Declarações Obrigatórias

Oâ.1*6qáo & ConhêcrEnro do Editãl

oê.rârãçáo & hexÉranciâ dê tópêdiliv!'s

IM.EÉo de tlãGEnDlêsp d€ Moíes

O€clarc paÉ os dryrdo§ fins l€gais que coíheç. iodâs â§ BgÉs do 6dnã1, b€m @mo lodo§ os requÉnos dê habililação e
q!é ninha pro!ôstâ 6tâ êm @rímidâde @s 6 arigâioas do 

'nsüuôêdo 
.onvocarôrio.

O€darc pâra 03 dovúo3 íns legais, m @mFúimúlo ao êxigdo no edíâl q!€ alé ê presente dâtl imx6tom lãlos

'mpedilivo§ 
pâra a hablilâç& ôo prêsle pl@so lirlatórc cÉite ê obriSâtoíirdâde dê d€claEr o.orérc,s poster,@s

Oêde pa.á 6 dêldos fns l€!êis, coiíomÉ o dispcro .o ii(iso v do arl. 27 d. Ler 8666 & 2 i de iunho de 1993,

@s.'do pêb Lêj 9054. rrB 27 ê oqúbío do 19êê. q@ .áo mp.eg€ .llfrr & dezcúo aíos êín lrdabo iôúm. p..i96ô
ou jnsslubÉ e nào omplügâ mêíor dê dêzesleis ano§.

D€darD lxrmp.ir os .Equisrbs d€ hâbililáÉo . quo a. dedâÉ(Ées ihron'âdã6 são vô dlcas. cont!.m6 pàáqêlos 1' e 5' dc
art. i6 & d6dlro 10.02412019.

Oeil.íeç.o dê Ve.ecdâde

' As declãÉçô€s supÍacitádás Ídam eêrlâs por todos os pár!opân16.

Propostas Enviadas
0001 - AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto obtido de semente sadia dê aveia, submetidas a procêssos
tecnológicos adequados. O produto deve apresentarse sob lorma de aveia ou avia em flocos, sendo
pÍécúzida (instantânea), enriquecida clm vitaminas e sais minerais, isento de sujidades, embalagem
pÍópria, contendo procedância e validade, obedecêndo a legislagão sanitária vigente, caixa com í2
unídades de í6fu. Entrega Parceleda.

12E2W

JOSE EVERÍON
FIGUEIREOO GOMES

43.054.383/0@1, 22!,4312023 -
1c:36 21

VEIA EM FLOCOS

vr.REJO OO
NOROÉSÍE LÍDA

.tl .343 897/0o0i -
33

23Ã3,2021-
r6 5529

QUARQUER

YOXt

OUAI(ER

600,0000

600,0000

6{0.0000

R$ 4.,i0

R§.1,a5

R54.45

YO(l

R32 640.m Sim

R! 2.67C 00 Sim

R$ 2 67C 00 Sih

0002 - CARNE BOVINÀ tipo palsta com osso coloraÉo avemglhada 9êm pontos esverdeados ou brancos, sem pele, congelada
a 18oc , valk sd€ mínima 90 dias a contar da data da entrega, acondicaonada gm embalagem plástica, transpaÍente. A embalagem
dsvsm conleÍ dados e identificâcâo do Droduto o validadê. Entr6qa Parc6ladâ

EMPREENOIMENTOS
CoMERCIÂIS E
SERVICOS LÍOÁ

46.194.9140@1
31

23fi312023 -
1811052

JGSE EVERTON
FIGUÊIREDO GOMES

43.ott.3E30@1 22J03t2023.
10.37.O7

NOROESTE L-TDA

41 .343.8978001-
33

23nWO23 -
16:56 03

NOROESTE AOI

BOIARÀSIT

MASTERSOI

2 000.0ô@

2.000,0000

2.000,0000

Frt 28.m

Fú 28,37

R1l28.37

RS 56.000.m

RS 5ô.7.a0.@

RS 56.7rr0,00

BOraRASr.

MASTERBOI

LC
12312W

46.194.9r 4/0@1-
31

2ya3l2a23 -
l8rí r 25

Siti

EMPREENOIMEATTOS
COMERCIA§ E
SER!1CôS LTOÁ

0003 - CEBOLÂ branca de É. in naturâ. Com suiâusênciâ dê âdes- oaresitos e larvasid

JOS-E EVERTON
FIGUEIRÉDO GOMES

43.05a.3a3/!@1-
93

2?Jfr52023 -
t0 37 45

VÀREJO OO
NORDESTE LIOA

4r.343.697?0@1-
33

23032023
16:56:36

1.2@,0000

1.200.m00
ú

RA /}I

tts. /' 5 1

I colaPP spuaucl§
A.rr..ri.idr. do dqffiIô pod. s v.ri6ed. @ 6ns NFô://Elrdsqu'w.pdlCd@.np,à6pubr.5.@.b.
DoorÊlb t{á(l, êbtorücsft€.rb m Fo.lâl d6 Co.ntrs P'iblká! 6 31 103?023 às 09:19:42.
Crtfuo EillÉrb. acrc7s

Rll8.0rr0,00

Rt ô.088 00

LC
t?!rw

Sih

c!

I'J-

,l
$ffiE
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ÊMPREENOIMENTOS
COMERCIAIS E

, 200 0000 R9 6.74 RÍa 088 00 9nr

0004 - EXTRATO OE TOMATE felto do Íruto eaudável e pÍóprio para consumo humano, origlnal d6 fábrica, embâlagem com
2709, especificaÉo dos ingredientes, iníormações do fabricante e data de vencimento estampada na embalagem, Entrega
Parcelada.

3r
23lOU2i23 -
18:11:54

JOSE EVÉRTON
FIGIJEIRÉOO GOMES

,r3.054.343/0@ 1-
93

22|OW0ZX -
ic 3a 16

EXTRÀ'O OE

VAREJO DO
NOROÊSÍE LIOÁ

!1.313.897&ú1,
3:,

23fi?,m23 -
16159154

JUTIEÍA

3,400,@00

3.4@,0000

3.{m,0000

RS 3.70

Rr 3,79

R§ 3,79

JULIETA

123,20oA

RS 12.580 00 56

RS 12886.00 S,n

RS 1288ô.00 5n
EMPREÊNOIMENTGS
coMERClÂrs É
SER!'ICOS IIDA

16. 19..914,tm 1,
31

23t03t2023 -
18112:28

m05 - FARINHA DE ÍRIGO em pacote com íKg, branca, com fermento, fo.tiÍicada com Íeno e ácido fólico

JOSE EVERÍON
FIGIIEIREOO GOMES

!3.0í.383U0001-
93

22rA3t2023 -

VÁREJO OO
NORDESTE TTOA

! 1 .3a3.897DO0 r-
33

23t03DO23 -
16:57:46

BOÁ SORÍE

BOA SORÍE

240 0000

240.0000

240 0000

RS 5,73

R§ 5,73

RS s,73

F11.375,20

Rl1.375 20

R3 Í 375 20

LC
12&2000

9m

Sim

S,m
EMPREÉNOIMENTOS
COMERCIAIS E

46.19't.914D001-
31

23/03/2023 -
18:12:56

BOA SORTE

0006 - GOIABA vermslhai fresca: d€ primeira; com aspsc-to cor, cheiro e sabor própÍio; com polpa firme e intacta; tamanho e
coloraçáo unlforme6: devoodo s6r bom dosonvolvida e madura; ls€nta dê oní€rmidadê§, matoÍiâl torÍoso e umidâd6 6xt6ma
anormal : isênta de Íertilizantes suiidâdês. oarâsitas elârvâs: sem dânos físicos e mecânicos orlundos do manu6êio e transporto.

JOSE EVERICN
F!CUEIRE9()GOMES

ll3 054.343/0@1-
93

22to3r2024 -
10:39:47

CEÁRCA 540.0000

500 0000

500.0000

R§ 5,rO

R$ 5.45

R$ 5,45

Rl2 700.m

R42.721@

Rt2.725,00

tc
123nW

§r

MASATÁCADO E

IAREJO OO
NOROESÍÉ LÍOA

41.343.89?m001-
33

23tO:,12023 -

16 56:13

EMPREÉNDIMENTOS
COMERCIAIS E
SERVICO§ LIDÁ

{610ll.91410@1-
31

238312023 -
18r13:32

OO07 - LEITE EM PÓ pÍduto sm pó integral obúdo por ds6idrataçáo do loit6 de vâca ê apto para a alimentação humana,
medlante procêssos tecnológicos adequados. Dsve ter boa solubllidade. Embalagem em lata hermeticamente Íechada ou em
ooli€tileno atóxico ou ombalaoem aluminizada de 200 E Parceladaa

JOSE EVÊRÍON
FIGt]EIBEDO GOMES

43.0Í 383000r -
93

22i43t2023
104025

VAREJO OO
NOROESIE LÍOÂ

.r1 3t3397m01-
33

2?to3t2923 -
16r54r.2

IMPERIO
EMI'SEENDIMENÍOS
COMERCIÀS F
SERVICOSLIOA

46.19,4.914&@1-
31

2310312023 -
l8:14:54

CCGL

aoM GosÍo

MILKO

6.800,0000

6.800,0000

6.800.0000

RS6,20

Ftl6.2l)

R§ ô,20I,JILKO

12?lW8

T€IÍE EM PO

BOM GOSÍO

RS 42 160 m Sinr

FS 42.160.m $õ

R§ 42160.@ §n

/)Validade das Propostas

JCISE EVERÍON FIGUEIREDO GOMES

MAIS AÍÁCAOO E VAREJO OO NORDESTE LÍDA

IMPERIO EMPR€ENDNÉNÍOS COM€RCIAIS E SERVICOS LTOA

CPFlçI'PJ

43.054 3436001-93

41.34 3.897d001-33

,t6.r94.914/0m1-31

Vallda& (míolm ô<Ítal)

í1RÂ

,,

ré
tt coíPn^s

PUEI'C S

A Idôntiiriádê do doo/frDto pod. iá. vdíiid. no §16 híp§rr.tir.Íqo,vo.pdrCl.lmp.sâp|rblies.(Ú.b.
Ooonnfito geiado 6l€tronEãmonte no Poítatdê Co.noôs Púbtica! êô 31/032023 âs 09:18i€.
C(idEo 86€.br: aC!C75
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D.a.

22N3t2023 - 10;3ô:21

23&3'2023 ' l6:ss:29

23,03/2023 ' 1610:52

SltuâÉo

4,40 (pÍoposla) 43.051.343!001-93 - JOSÊ É!€RÍON
FIGUEIREOO GOMÉS

4 45 (píôposlâ) 41.343.897/0001-33 - MAIS AÍACADO
E VAREJO OO NOROESÍE LÍOA

4,,15(prcposta) 46.19.4.914t0001'31. tMPERto
EMPREENOIMENTOS COMERCIAIS E
SÉRVICOS LÍDA

21D3i'2023 - 0e39:57 3.90 41.343.897/0001-33 - MÂl§ ATACADO Cancelado - 24103/2023 08:40:46
E VÁREJO DO NÔRDESTE LIDA

0002 - CARNE BOVINA tipo paleta com osso coioração avermelhada sem pontos esverdeados ou brancos, sgm pele, congelada
I 18oc , validadê mínima 90 dias a contaÍ da data da entrega, acondicionada €m €mbalagem plástica, transparÊntê. A embalagem
!!!i]g!n contêr dados qi!!!,ltificaçáo do pÍodulo e valldado. Entroga Parcolada

oú
22t&!2o23 - 19:37 t1l

23/03.2023 - 16:56:03

23DY2023- r811:25

24n!2423 - O6:X4:41

24103/2023 - OA35:4a

24032023 - 08:36:32

21tOlPO23 - ü137:11

2:í/032023 - 08138:39

24]!320ã - 0a39r5

2.1/032023 - 03:39:]8

24103t2{23 -@:10:A1

21103!W2X - ú:42:19

24JO3/2023 - 0A:42ra3

2,b!3ê023 - 0a:44:04

28,37 (proposlá)

27,fi

?6,99

26.49

25,99

25,49

26,00

24,99

21.49

CNPJ Slt âÉo

43.054.38310001,93,.]OSE EyERTON
FIGUETREDOêOMES

41 .343.897/0001"33 - MATSATACADO
E VAR€JO OO NORDÉSTE LÍOA

46.19!.914/0001-31 - tMPERtO
EMPREENDIMENÍOS COÀIERCIAIS Ê
SERVICOS LTDA

41.313.89770001-33 - MA|S AÍACADO
E VAFEJO DO NORDESÍE LTDA

43.054 383/0001-93 - JOSE €VERloN
FIGUEIREDO GOMES

46.194-914/000í-31 - IMPERtO
EMPREENDiMENÍOS COMERCIAIS E
sÉRvlcos LmA

43.054_383/0001-93 - JOSE EVERÍON
FIGUEIREDO GOMES

46_194.914/0001-31 - tMPERtO
EMPREENOIMENTOS COMERCIA!S E
sÉRvtcos Lma

.11 .3,43.89710001 -33 - MA|S ATACAOO
E VAREJO DO NORDESTE ITDÁ

43.0!í 3a30001-93 - JOSE ÊVERTON
FIGUEIREDO GOÀlES

46.1 94.914/0001-31 - Í!TPERIO
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E
§EqVICOS LTDA

23,99 43.054.3a30001-93 , JOSE EVERÍON
rrcU€IREDO GOM€S

22,00 ,í6 194.9141000131 - IMPERIO
EMPREFNDIMFNÍOS COMERCIAIS F
SERVICOS LTDA

2149 43 054 3a90001-93 " JOSÉ ÊVÊRÍON
FIGUEIR€OOGOMÉS

0003 - CEBOLA branca d6 primoira, in natu Ía. Com ausência dô suiidadss. oarasitos ê lâNas

D.L

AN?m23 - 10'.37:45

23r0X2023 - Í656:36

23/032023'18:11:í

2,UÉm23 - 08:34:5a

2403/2023 - 0€:35:53

CNPJ

433543a3/0001-93 - JOSE ÊVERTON
FIGUEIREDO GOMES

d 1 .343.897/0001.33 - MAIS ATACADO
F VARF.IO I}O NORDESTÉ LÍDA

SniâÉo

1//
4ô.194.S14t0Q01-31 - IMPÉRIO
EMPREENOIMENTOS COMERCIAIS E
SÉRVICOS LÍDA

6,20 .ll 343.8970!01-33 -MAISATÀCAOO
E VAREJO DO NOROESIE LTDA

Caí@lado - não âtêndêu a sordtãçáo dá affiba5,70 46.194 914t0001-31 - IMPERIO
EMPREENOIMEN'OS COMEROAIS E
SERVICOS ITOA

Cancêlado - não álôndeu á sôlio1ãção da armtá 281032023 1428 0O

A euiénliddade do d@rento podê *r venÍcadâ nô sft hflps://vá,idaârquivo.pqlàldecohpráspubli6s.com,brriiiíÊi^"
PUSUCAA

OoarÍn€r{o gêÍado €le[.oflicáin€n!ê no PoítâÍdê Compràs Plbli.as om 31/03/2023 à5 0919:42.
Codrgo wmcador: 4C4C75

lo
a9

Lances Enviados
0001 - AVEIA EM FLOCOS FINOS Produto obtido de sêmêntê sadia dê aveia, submetidas a processos
têcnológicos adêquados. O produto deve apresentarse sob forma dê aveia ou avia em flocos, sendo
précozida (instantân€a), ênriquecida com vitaminas s sais minerais, isento de sujidadês, embalagem
própÍia, contendo procedência e validade, obedecendo a legislação sanitária vigênte, caixa com 12
unidades de 1659. Entreoa PaÍcêlada.
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24l!32023 ,04.39.28

24ó3à023 - 0a:40:i a

5,19 43.054.3a3@01-93 - JOSE EVERÍON Vátdo
.IGUEIREOO GOMES

4 69 46 1S4.91'10001-31 ,IMPERIO
EMPREENOIMENÍOS COMERCIAIS E
SERVICOS LTOA

Ca@l.<lo - não ale.deu a $li.i{açáo da âmoslra 23/032023 14:23 00

0004 - EXTRÂTO OE ÍOMATE Í€tto do truto saudável e próprio para consumo humano, orlglnal de fábrlc€, embalagem com
2709, especilicaçáo dos ingrsdigntss, iníorínaçô€s do íBbric€nte ê data dê vencimento €stampsda na embalagom, Enttega
Parcolada.

D.ai

2?/03l'2023 - 10r3a:16

23,032023 - 16159:58

21lo3tô23 - 1A:12:2A

2al032023 - 08:35:25

24Ogã)23 - @:39:,18

Elt Éoválô. CNPJ

3,70 (progcra) 43.05r.3a}{001-93 - tosE EVERTON
FIêIJÉIREOO GOMES

3.79{proposrã) 41.343.3970001-33-MAISATACADO
E VÀÂÊJO OO NORDÊ§IE LÍOÀ

3,79 (píooGlá) 46.Í9/t.91arcOo1-31 - IMPERIO
EMPREÊNOIMEMIOS COMERCIAIS E
SERVICOS LTDÀ

320 41 313_8S7/0001,33 - MÂtS ATACAOO
E VARfuO OO NORDESTE LTDA

2.69 43.05,,.3a30001-93 - JOSE EVERTON
FIGUEIREOO GOME§

0005 - FARINHA DE TRIGO om pacoto com 1Kg, branca. com feÍmento. fortiÍicada com ÍeÍro ê ácido fólico.

2203/2023 - 10139104

230312023 - 16:57:46

23OJ2023 - ,0r 2:56

SIti.çaoCNPJ

a3.054.383/0001-93 - JOSE EVERTON
FIGUEIREOO GOM€S

4 r .3i 3.89710001-33 - MÀS 
^TACÀOOE VAREJO OO NORDESTE IÍOÀ

!6 19,1.91410001-31 - IMPERTO
EMPREENOIMEN'IOS COÚERCIAIS E
sÊÊvtcostma

2.r/0312023 - 00 38 46 5.23 4 3.05,(.3a3/O!0 t-93 - JOSE ÉVER rON VddÉo
FII;UEIREDO GOMES

0006 - GOIABA vermelha; fresca; d€ primsira; com aspscto coÍ, cheiro e sabor próprio; com polpa llrme o intacta; tamânho ê
cobraçáo uniformes; devendo ser b€m desenvolvida ê madurai isBnta de gnÍgrmidad€s, mateaial t6noso ê umidadê êxteana
anoÍmal; Isenta de Íêrtllizant€s suiidadês, parasitas e larvas; sem danos flsicos e mecânicos orlundos do manuseio e tÍarspoíe

?2/0312023 - 10:39:47

23/0?2023 - 16158:I3

23031À123 - ÍA:r3:32

CNPJ

43!5r.3810001-93 , JOSE EVERTON
FIGUEIREOO GOMES

41.343.ô97/0001-33 - MA|S ATACAOO
É VAREJO DO NOROESÍF T ÍI)A

46.194.9r4/000r-31 - |MPERTO
€MPREENOIMENTOS COMERCIAIS E
sEqvrcos tÍoa

0007 - LÉ|TE EM PÔ produto em pó lntGgral obtido por desldratação do leite de vaca e apto para a allmentaÉo humana,
mediante procossos tecnológicos adoquados. DovB tsr boa solub

atóxico ou gmbâlaaêm aluminizada de 200 q.
ilidade. Émbalagem em lata haÍm€ticamsnts fs.rrada ou sm
PaÍc€lada.Doliotileno

oaaa

22nAW23 - 'lO 10:23

2303/2023 - 16:5ar!2

2ID3I2O23 . t8 t1.5a

srirâco

210312023, 08 37 20

6,20 (Fopo§tã) zr3 054.3a3/0001-93 , JOSE EVERÍON
FIGUEIREDO GOMES

6,20 (píopcra) d 1.343.897/0001,33 - MÀtS AÍACAOO
E VAREJO OO NOROESIÊ LÍDA

€,20 (prooo§tâ) 46.194.9140001-3' - tMPERtO
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E
SERVICOS LTDÀ

5,70 43.05Á.3840001-93 - JOSE EVERTON Vátido
FIGÚEIREDOGOMES

Arquivos Enviados pelos Fornecedores

0@r T|O32O23 - 11:11 1A 43 054.3831000r.93 - JOSE EVE RÍOlr
FIGUEIREOOGOMES

PRôPôSTÂ RFÂIINqÁIlÂ 3a,a([

Documentos dos Fomecedores t-q
a!

rI
COtIPP/rS

PUAIrCtlt

Â a.r&Édi.d. do dMro p.d. s víir.ld3 no dt túo.rtu llra{qlr@.pd1âld..fipê§p']ir(5..@.b.
oúÍr€.rb gôrâdo 6btu@6tre e flbrlal & cdnprÉ Faiôl(* ân 3 ro3/2o23 á3 09:19:42.
cli(rgo Eíilic*c ac4c75
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O.talHor.

2ZOY2O23 - 21:10 JOSE EVERTC|l

óaão dô

corlorúe
ed&l

dt
baÀiÍa.áo
@íloaloe

6a!1yo

.]OSE EVERION
FIGUEIÂEOO GOMES

lMpERro
EIJPREENOIMENÍOS
ccM€Rctats E sERvtcos

27t03/2A23 - 18:31 |ÍAMAR CARLOS OA Sli vA

lnabilitados
h
2810312023 - 14:28r@

GNPJ

46.194.9141000111

Desdâssl,'dÉo .ào alÊ.rlêú a sôtcíáÉo dá âíEh-ê

EMPREENOIMENÍOS
COMERCIAIS E SERVICOS
LTDA

hêm 0003 - CEAOIÂ brâ^ca d€ pímolla, in mú.e. Cd a6àÉa rlê sujióades.

lntênções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

ml0a2023 - 15:00

Chat
oü
2,p03m23 - 0a 31 14

24O32023 - 08133 20

2alC&2O23 - @:33:20

2aO3?023 - 06:33 46

24432023 - 08.33 47

2410312023 - 08.33 a9

2aa3/2023 - 08.33 55

2.E:t/2023 - 06:33 58

2rV6,2023 - 0a.33 53

244&2023 - 0a 34 01

2410312023 - OA 40 1 3

24o3rm23 - 08:40:a5

24O )23 - 0E:43::16

2403/20?3 ' 08:43:19

24N3?o23 - @:43t55

24,t03D023 - 06:,13:58

2rrro3/2o23 - 0814!:01

2443/2023 - @:44 01

2.{/032023 - Oa:46:04

21N3t2923 - 0A:ô6:59

24,03/2023 - @Án:59

24tgXt2o23 - 0A:46:59

O üsm 00Ol tul €ncoGdo.

O hsm O0O3 ftr encorado.

O itom 000,r ioi enc€Íádo.

O í6 0005 Íoi 6,'c6f,!do.

O ien m06 Íd ..c.rado.

O ileo 0007 bi snc$âdo.

O nem 0002 bi enc!íadô.

O F!.66so 6tá êm Íâsá do ânáls6 dâs o.ogoê{as

As pÍoposiBs loram ánâiisadâs € o orocesso ioi abeío

ffi.n€ &t 32 do O€.r€b 10.0242019, íj€ q€ t âtá o iíÍis I do @d do a.t 31. o nro<b d€ disBrá
-ql,o â elâo€ d. sd'o de hncas na sê§sáo Êiuicâ dúrant {,êz tulxno6 e. âgr§ i§so. sêÍi p.o.rogáda
â'rofiêücamên€ p6lo §$emá quando houvfi hnco oí6.tâdo no8 úüimos dds Íinutos do p€íiodo d§
dq€ráo da so§eâo púbú€.

O pllÍag útitz. o htúalo d. lá'1e d. R5 0.50. S€ o hE k adsh. e lmitê miô'mo, o aitêí.lo *É

O ite6 0001 foi âb€rio pêlo p.6!ôêio.

O têrn qn2 íd abê.ro pêlo p.sgoêiro.

O teh 0003 íoi.b€,to pêlo pr6go€iE.

O itêln 0004 b ab€rb pêk, p.Eg6ono.

O nm m05 ,oi áôdto pêlo prêgdrô.

O it€ô 0006 íôi ab€rlo ,âk, prego€iro.

O itsm 0007 íoi ab€íto pelo prÉtÉirc.

Fd soli:ilaio o cancelamento do lancâ dê R9 3.90 pâÉ o nêm 0001 pdô ío.nêced., r66po(§áv€l lslo sâ!

O pôdrdo de €n@líEnto d,o teE Ít€ R3 3,90 p.€ o 
'lem 

0001 Íoi ap.ovâdo roto proq@irc.

24ô3?023'08:33 20

o nên 0001 têve ctre .tremátanB JOSE EVERTON FIGUEÍREoO C,OMES - ME co6 hnce de RJ 4.40_

O neD 0@2levo @rrc aíe@tanle JOSE EVERTON FTGUEIREDO GOMES - ME cú.n rânce de Ri 21 4q
one0003 ro€ m@ aíE@tâa,ê tMpERlo EMoREENOIVFNToS COivtFRCtals E sEME cdn laô(€ de R$ 4.69

o nem 0004 rew.ôrc arêmârânie Jos€ ÊvERToN FTGUETREOO GOMES - ME .om tá
onêfr 0005 tev€ como arrcmatâ.ts JosE EVERToN FtcuEtREOO GOMES - ME óô tâ,E

ltl

24)032023 , 0A:.6 59

2/!03/2023 - 0a:46:SS

qn.rr. / f?
/7

doI colaPn s
PUSUcIS

À rr..dôd.d. do doarúrô F.t * v.,úcrd. E.,Hffi#ffi;,ffi#,*Hffi;ffitr 
I

ql

(,

I
I
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2rvo3l2023 - 0A:46 @

24,!V2023 . 0a 46:59

2tl0312023 . 0A.47 00

24lOl@2X - ú57:@

24ó3/m23 - 09:02:03

24n3t423 - 13 24:13

28,/03/2023 - 13:3!:1a

28m32023 ' 13:35 55

ânv2023 - 11.10.fi F,]OSE EVERTON FIGU,,-

O itd 0006 t€E @m áíãiâlânie JOSÊ EVERTON Ê|Gu€IREOO GoMEs - ME 6n lâ@ d6 Rl 5,«1.

O hm o0o7 bvê @no ãrêmâlâ.E JOSE ÉVERTON FIGUEIREDO GOMES - ME coô la@ de R3 5.70.

hicÉd. á hs de n€lociâção qíoimê dêú6lo 10-024,2019, aí|. 38,

codom têffi do êdnd í.m 27.1 fcá .Bgsrrado a dâr. pae 6têgá das amslrás datâ 23-032023 âs
loh{Ildn. Ldd páE entEgã S@iâ,ü de Edü.rção. R!á Cbvit Jcé do tiro, CdtÍo veÁêr{e óo L*b

A euniáo rBroma6 dia 28.03.2023 a 13:00.pcs 3 @nclrsáo dê âvâÍ€éô d8 áÍ6hes.

Cdíúru tâlno dê ddi.Éo ds 3]Blrs . EÍFl!$ JOSE EVERÍON FIGUEIREDO COMÉS 1 3 ME te
6 ii6B 0142{4-C5.06 {7 AIíovâdo3.

A omp.6s IMPERIO EMPREENoIUENÍOS COMERCIÀ§ E SERVICOS LIDA 13 ME dero! de âüsndeÍ a
$lÉirâgão do o.tf,ga da .l@ra para o íôm 03, 6€ndo dê5.1É6iim pâíâ o ilm, coíme o nom do
Édrtal27.5 s€É cswocádo a 6írpmÊa €n sê![jndo colo.âdâ-

A dâia linrLe p€Ía.êgociâção Í., dâfinitâ ,.rô píeg@rc pâó 280312023 às 15 35.

Nêg«!ção lt§Ír @02: §enho, PÍ€roêno. nor§o§ preço6 oÍenado6 n€sl€ @.iamê lá se eÍiÚrÍa Íb limrlê dâ

A d.t3 liíle pâÉ regdiação ld êdê6n'dá pólô prêg@ro pe 28r'0J2o23 às 15:35.

Moliw: *m n.gooêção

O Fazo d€ n€gooeçao loi ô.@íedo p€to plêgeiío.

O lbrneedor IMPERIO EMPREENüMENTOS COMERCIAIS E SERvlcos LmA ío desd4§fÉ3do oôía o
ilêín (1003 pêlo ,Égoêio.

Molirc: ntu âtonde! a sdiolãçào da am6rá

O itên oclo3 En .ú,no ôow aísmalanlâ JOSE EVERTON F IGUEIREOo GOMES @1 lâ@ de RS 5. i I
confo.ru !8tffi do êdital ibm 27.1 fie reglBlrsdo a dâtá parâ ênlÍê!â da âo61râ dârâ 30.cÚ2023 á3
10h00tdn. Lc6l páÉ eãlr6g6 Se@rariá de Educação, Ruá ctüs José d€ Limâ, c€nt o. vênêíú6 do Lério

A rounião relorÉÉ die 30.03.2023 es 13 00 áp& â Mclnão d€ êÉlãçáo d6 alBtr 5

ConíoííE Laudo dê âvâliãÉo dâs âmrràs, Emplsss JOSE EVERTON FIGUEIREDO GOMES ME lave o

B@ tarüe Soliolo a p.orost @l'.rhâda da enpffi JOSE EVERTON 
'IGUEIREOO 

GOMES ME.

Fqâm sl§tãdâs dil(Én.üs pâra o nm 0001 . O prâE de áftio é alé às ,7.00 do dÉ 30,032023

A dli(FEâ do úêm moi í<i ânêrâda e pí!c6e.

Fd €l1@Édâ á solicilaçáo dê docuÍ'qio6 É.a o nsm 00Or

Molivo: prDpo3ta Édinhâda 6í!áda.

PaÉ o ibô 0OO, Íd hábú'le<ro e dêclar«b vêí.adoí o fom€@dd JOSE EVERTON FIGUÉIREDO GOMES.

Parâ o ilBm 0002 íoi hâbittiado ê d€dâÉrlo vên€êdor o Íomêcsdor JOSE EVERÍON FIGUEIREOO GOME§

PaÍa o ilsm 0003 íd habilhdo 6 dedâado vMcêdd o toÍ'€edoÍ JOSE EVERION FTGUEIREDO GOMES.

Para o i!án 0m4 ti habi(âdo 6 dêclarádo ve€dd o rb.no@dq JOSE EVERTON FIGUEIRÊDO GOMES.

Parà o ilem 0005 ld háôiitâdo ó (&rado wncêdo, o lúne.êdoí JOSE EVERTON FIGUEIREDO GOMES.

Pe. o il.m 0006 lôi hâbililado e declarado lencedoÍ o tom.êdoí JOSE EVERION FIGUÊIREDO COMES.

Pa€ o ibm 0007 ld hâbill€do 6 declàÉdo venedd o l@ê.ê&. JOSE EVERTON r|GU€|RÉDO GOnEs

28103/2023 - 1334 42

301032023 -

30&3IÀ23 -

30&/2023,

30/03/À)23 -

300312023 -

30/03/2023 -

3OO3/i2023 -

30ro3rÀ,23 -

@1032023 "

30,0312023 -

30032023,

30n3/2023 -

$ro3/à23 -

301B312023 -

30/0312023 -

3{'/812023,

30/o3a2023,

30&312023 -

30,{312023,

300312023 -

30D32023,

3@3202! -

3)i(,3r2023 -

40]!38023 -

!O,GI2023 -

3lrm2023 -

3003/2023 -

lo&3/À)23 -

301032023 -

2Aô!2O23 - 14:2ô)48

28JO3/2023 - 1427:00

28103.2023 - 1428:m

28r!3/2023 - 14.2E «l

28i03,2023 - 1428.m

2A/03/2023 - 14.29 26

2AÃ9423- 11.31-18

3OrOa2O23 - 13:39:03

3{}032023 - l3:43:52

13.46 rl9

t3a8:rl

l3:48.r1

1419.22

1419:22

14.19.41

,419i44

1ir2003

l6 51:26

16:51:51

16.51:51

16:51.51

16:51:51

l6:51:51

16:51:51

l6:5i:51

l6:53r46

,6:53:46

16:53:,16

16:53:{6

16:53:46

i6:53:46

l6:53:46

A data ltuire d€ int8.çáo dê ro@rsG i$ !,êfÍtdâ pelo pí€godo paíã 30/032023 âs 15.00.

A sêâ§áo roi ,inâlizádâ e o prccssso Íoi d.áôinhâdo páíã adildicação.

O hs 0001 lo úudi€do por Josâ Fsmândes da Rocha N€to.

O lEín 0002 íí, âdjudicâdô po. Jo* Fma.rt€s da RGhã fGlô.

O li.m OO03loi ediudiildo pd Jo$ Fêmâídês da Rochâ Nêlo

o r@n 0@4 í', .dludicSo po. Jo§o Fêínaídss dr Ftocha {àto.

O lEm mO5 to' ád,lrrcádo Íu JGê Feroftbs dã Roêhà r,l6to.

O ltãn 00061Í, adjudicado poí Josê Fema.des & Rochá Nêto.

O lb.n 0@71ú .djud(ro pq J@ Fefuíd6 da Rená N6tô.

O nsín 0001 lor tÉmdo{ádo poí §iilvandd€ Mana Sih? d€ Lima.

O ftn 0002 Í.1 tbmologado poí glvaí€id. MâÍla Silvá d€ Umâ.

O &m mO3 bi hôíEbgâdo poí SrlvaíEir. !lúú Siúa r,€ Lima.

O h6 0004 íor hoílologado po. SilvâÍEiíê Lianá Silra d,â !ima,

O liãm 0005 íoi honologãdo p6í SilEn€ld€ [ranâ Silvá rre LIma.

O lt6n 0006 lo homohgado poí Siikâneidê Mâná Silva d€ tima.

O Ieo 0007 b homok gedo po. Silva.eirê Manâ Silva !lâ Lihã.

//

\]84 llt

JÁ;Fis

lI -l^!l!1 - a.d&üij.d€ do dedMro lDdê s vâhrcád5 rc e,â hir§r,/vcilrqlM.po.r.td@úprrsrublis..@}.

- 
C9-tf!4{- oe,EÊ lrádo€büü@íób nô poÍrâr d€ c6pEs P;biicás sm 3i/oyio23 âioers:4z.

P| llrcl8 c.dqo Eri*..c«:7§
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MUNICiPIO DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRlo

Aos 20 dias do mês de Julho de 2023. na sede da Comissão PeÍmanêntê de Licitação do Fundo
Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Município de Vertente do Lério - Pe, localizada na Praça
Severino Sales - Cent!'o - Vertente do Lério - PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123,
Àa 1À Aa ha:amhra Àa 2flflA. nâ^?ô+^ Eô.|â.âl ^o 7 qO, Aô 1a Aõ lanaira Àa ?Ílí2. f\aarara tradaral no

10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores
das referidas normas; ê, âinda, con,tormê â ciassificâção da proposta âpíesentâda no Pregão Elêtrônico
no 00003/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de Veículos oKM para a atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do FMS de Verterrte do Lério; resolvê registrar o preço Íros
seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO. CNPJ NO 69.902.112IOOO1-34.

VENCEDOR: ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA.
CNPJ: 02.472.1 05/0001 -79
ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA UNID.QUANT.
I Veículo Auto Passeio, Okm (zero quilômeti'o), FIAT/MOBI Und 2

Ano/modelo igual ou superior ao ano doLlKEí.O
ÍatuÍanrento, Cor br'anca, fuíotoí 1.0 ou2O23i2024
superior. Bicombustível (álcooUgasolina),
com poiência mínima 70 cv ou superior,
Pneu de 165x65 R 14 ou Superior, 5 (cinco)
marchas a frente e í (uma) à ré ou superior,
4 portas laterais, Capacidade para 5 (cinco)
passageiros incluindo o molorista, Direção
hidráulica ou elétrica, Ar-condicionado, Freio
ABS, Air Bag, Vidros Elétricos, Travas
Eletricas, Capacidade do porta malas 195 L
mínimo, Capacidade do Tanque de
combustível 38 L mínimo, Protetor de cárter,
Bancos dianteiros individuais, jogo de
tapetes emborrachados, equipamentos
exigidos pelo CONTRAN, Manual de
operâções e manutenção, manual de
segurança, manual do proprietário. Oficinas
autorizadas enr um raio de 160 Km, Garantia
mínima de '12 mesês sem limite de
quilometragem.

TOTAL 137.356,00

CúUSULA PRIMEIRA. DAVALIOADE DOS PREÇOS:

A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Vertente

P.UN]T. P.TOTAL
âo 

^70 
ô^ a â7 ,Eê nnuu.u, utv\J

L
contrataÇões oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estima . fucultando-sc
a realização de licitaÇão esp€cífica para aquisiçáo pretendida, assegurada preferência
registÍado em igualdadê de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

Ío

da

ÀRlSTOTEtrS OU!'ElfiA Dt ersro'ar o.leí *
MENÉ5ÉS.r1809245534

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 005/2023
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MUNrc.PIO DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

CLÁUSULA SEGUNDA - oA UTILZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos:

A cada efetivaÇão da contratação do obieto registrado deconente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão obseNadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitaÉo que a precedeu. modalidade Pregão Eletrônico no 00003/2023. parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, duranle sua vigência
poderá ser ut!lizada:

Pelo Fundo Municipal Ce Saúde de Vertente do l-erio, que tambem é o órgão gerenciador responsável
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo oÍçamênto programa.
O usuário da ata, semprê que desejar efetivar a contratação do objêto rêgistrado, fará através de
solicitação ao gerenciarjor cio sisteÍira de registro de preços, rnedianle processo regular.

cúusuLA TERCEiRA - DA coNTRATAçÃo:

As obrigações deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata dê RegisÍo de
Preços, serão Íirmadas com o fomecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
prêsente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será íormalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistêncra e garantia.
Pedido de Compra ê Contrato. quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no coÍespondente Pedido de
Compra e cbservará, cbrigâtcriaÍnente, c valor registrado na respectiva A.ta.
Náo atendendo à convocação para retirar o Pedido de CompÍa, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata dê RegistÍo de Preços, o licitante pêrderá todos os direitos que poftentura tenha obtido
como vencedoria licitação.
E pemrítido ao Orgão Real2acjor do Certarne, no caso do lioitante vencecior não comparecer para relirar
o Pedido de Compra no prazo e condiçóes estiabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê]o em igual prazo do licitante vencedor, apiicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumênto equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; ê realizado na formâ de fornecimento integral.
A supressão do item registrado poderá sêr total ou parcial, a critério do gerenciador
r^neidêrândn-§ê ô .lisn.1§tn nn Art 16 § 40 da Â ÂÂÂ/Q1

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMTNISTRATI\,,AS: çl. /Ü7

uuem. convocaoo oenii'o oo pÍazo oe vaiioaoe úa Íespeciiva aÉ oe regisii'o oe pieços, na
contrato, deixar de entregar ou apresentar documêntaÉo Íalsa exigidâ para o certam e, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, Íaihar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaÇões falsas ou mmeter fraude Íiscal,
garantioo o direito à ampia oefesa, ficará impedido de iicitar e contratar com a União, Éstados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema dê Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas revistas no

MENE5E513809245534

d

?-

respectivo Edital e das demais cominações legais.
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t'ü
MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE OO LÉRIO

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseNa que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem .JustiÍicativa ou com JustiÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado. garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advêrtência; b - multa de moÍa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do cont!'ato por dia de atraso nâ êntrega, no início ou na execução do ob.jeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
a)<i U vOrUi ucl rllulld Url ll l\lÉl ll,a-cr\.cl\J Utrvruo llau lul lÉ(/(,lllluu ttV PtOLv Uc l\, \quÍlzti Ulds dP\r§ o
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contraiado vier a Íazer jus, acrescicio de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado .iudicialmente.
Apôs a apiicação de quaisquer das penaiidades previstas, realizar-se-á comunicaçao escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando íor o caso, constando o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CúUSULA QUINTA. DAS DIsPosIÇÔES GERAIS:

lntegram esla Ala, o Edital do Pregão EleÍônico no 00003i2023 e seus anexos, e a seguinle proposta
vencedora do referido certame:

.ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA..
n, ,'17, í 

^Â/nnn 
í 7Ô

Valor: R$ 137.356,00

CúUSULA SEXTA. Do FORO:

Para dirimir as questões decrrrentês da utilização da presenle Ata, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

\a,,t ^Q) At'.l,rqt tot L A-rlr.^

ARISTOTELIS OLIVEIRA DE

M ENÊ5E5: I 3809245534

À$inàdo de íom. digital pôí ÀRlSTOTttlS
oúv {A rE MÉNÉ5iir L iü.ii2ari la
Oà&rsr 2021.07.20 r 4:!0:18 {3 00'

ffi
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA.
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J
ESTAOO OE PERNAMAUCO

FUNOO MUNICIPAL OE EOUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRlo
SÉCREÍARIA DE EDUCAçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00005/2023

Aos 05 dias do rnês de Junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de LicitaÉo do Fundo Municipal de
Educação de Vêrtentê do Lério, Estado de Pêmâmbuco, localizada na Praça Severjno Barbosa de Sales - Centro -
Vertonte do Lério - PE, nos teÍrnos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal no 8.666, de 21 dê Junho de 1993; Lei Complernentar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações postêriores das refeÍidas normas; e, ainda, conÍorme a classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00004/2023 que obretiva o registro de preços para: Aquisição de
Veículos oKM do Tipo Pick-Up ê um Micro ônibus paÍa atender as necessidades do transporte escolar do Fundo
Municipâl dê EducaÉo e uma Ambulância simples remoçáo para a atender a Secretaria de Saúde de Vertente do
Lério. Tendo corno Órgão Participante: Fundo Municipal de Saúde: resolve registrar o preço nos seguintes teÍmos:

Orgão e/ou entidade integrante da presenle Ala de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE

VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA.
CNPJ: 02.472. 105/0001-79
ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA UNID. QUANT.
1 Veículo tipo Íurgoneta d carroceria em aço ou FIAT/FIoRINOENDVeíou|o 1

monobloco e original de íábrica, 0 km, Air-BagAMBULANCIA 1.4
p/ os ocupantes da cabine, Cor Branca, FreioFlEX 202212023
c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do ano da
contrataÉo ou do ano posterior, adaptado p/
ambulâncra de SIMPLES REMOÇÃO. Motor
Dianteiro;4 cilindros; CombustÍvel = gasolina
ou gasolina e/ou álcool mislurados em
qualquer proporÇão(flex);Potênôia mín de 85
cv; Tanque de Combustível: Capac. mín =50 L.
Frêios e Suspensão. Pneus 175/70R14 mín.
Protetor dê cárter. Tapetes emborrachados,
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN; Cabinê/CaÍroceria:Portas em
chapa, c/ revestimento interno em poliestireno,
c/ Íechos interno e externo, resislentes e de
aberturas de fácil acionamento. Altura intema
do veÍculo deve ser original de fábrica. O pneu
estepe não deve sêr acondicionado no salão
de atendimento. Sist. ElétÍico:Original do
veículo, c/ rmntagem de bateria de no mín 60
Ah do tipo sem ÍnanutenÉo, í2 volts.O Sist.
eletrico dirnensionâdo pl o emprego
simultâneo de todos os itens espêciícados do
veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em
movirnento quer êstacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, Íiação ou
disjuntores.lluminação: NatuÍal e Artificial.
Sinalizador Frontal Principal do tipo bana
linear ou em Íormato de arco ou similar, c/
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas
lentes, cJ compr. mín de 1.000 mm e máx de
1.300 mm, largura mín de 250 mm e máx de
500 mm e altura mín de 55 mm máx de 110
mm, instalada no teto da cabine do veiculo.
Laudo que comprovê o atendimento à noÍma
SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no quê se
rêfere aos ens€ios contÍa vib[ação, umidade,

P.UNIT. P.TOTAL
121 .650,00121 .650,00
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ESTADO DE PERNAI'TBUCO

,rnoo ,,runrcrpii óããoúrõÀô oe venrENrE oo LÉRlo

SECRETARIA DÉ EOUCAçAO

ooeira. coÍrosão, deformação e Íotometria

ãúiiã' r, p/ o sinalizador Luminoso Frontal
pnncioat.Sinallzacão acústica d amplificador

oà ooicncia min de '100 W RMS @13'8 Vcc'

.i"'ãã g tons distintos, Sist de megalone d
áij"tãlá fanho e pressão sonora a 01 (um)

íãià o" nã mín100 dB @13,8 vcc:Laudo que

"àÀoto". 
o atendimentoã norma SAE J1849'

no ou" 
"" 

reÍere a requisitos e diretrizes nos

êLü o" sirenes eletrônicas c/ um Único

ãuiói"t"nt". Sist. portátil de oÍgênio completo'

ii,is L. tc"uine deve ser d o sist' original do

iálri".nt" do chassi ou homologado pela

iãoriãã o ar condic., ventilaÉo, aquecedor e

JÃ"moãcaoot.o compartimênto do paciente'

ãór" s"t'ongin"t do Íabricante do chassi ou

iã,àrãó"oo"p"r" fábrica um sist de Ar

ô;;i;:; ;r'tlrção nos termos do item s'12

ãJ tlú r+.sor .ú"ntilador oscilante no teto; A

õãor". t"r*i"" do Sist. de Ar Condic do

õãLoã.t-"nto traseiro deve ser de no min

iãnóõ BTUs. Maca retráül' com

cãlchonete.Deveráo ser apresentados:

Ãroiác"o o" Funcionarnento de Empresa do

;;ü;;;i" e Resistro ou cadastramento dos

;,ã;ü na -Anvisa; Garantia de 24

."."t.Én""lo atendendo à norma ABNT NBR

1+SOTIZOOO e AMD Standard 004' feito por

ràuoiatãrio deüdamente credenciadoA

áitttibrlçáo dos móveis e equipamentos no

;.|il ' de atendirnento deve

oiever:Dimensionar o espaço interno' visando
-oosicionar, 

de Íorma acessível e prática' a
'.ã"", o"n-.. equipamentos e aparelhos a

seiem utitizaOos no atendimento às vítimas As

óárááes intemas, piso e a divisÓria deverão

!ei-ãm otastico reforçado c/ Íibra de vidro

úminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estirêno

ãutústinguívet, ambos c/ espessura mÍn de

ãrr, ,o,'toroo. conforme geometria do

veicuto, cl a Proteção antimicrobiana' tornando

,.ro"tfí.i" bactêriostática. Um suporte p/ soÍo

" olatnt", Um pega-nÉo ou balaústres

,"ríúi irnto a portã traseira esquerda' p/

auxiliar no embarque d acabamento na cor

,Ãàiàta.atmatio superior p/ obietos' na lateral

dirêita, acima da maca, em ABS auto-
ásinóri.rer ou compensado naval revestido

a"t á e extemarnente em material

imDermeável e lavável(fórmica ou

similar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo

do veiculo, composto por cruzes e palavra

Ambulância no capô, vidros laterais ê
traseiros; E as Marcas do Governo Federal,

sUS e Ministerio da saúde,oficinas
autoÍizadas em um raio de 160 Km, Garantia

mínima de

úRÁ t,

fis

TOTAL 121.650.00
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CLÁUSULA PRIMEIRA . OA VALIDADE DOS PREÇOS:

A rêferida Ata de Registro de Preços terá â vigência de 12 (doze) meses, consideÍados da dala de publicação de
sou extrato na impÍensa oÍicial.

A existência dê píeços registrados náo obriga o Fundo Municipal de Educaçáo de Vertente do Lério Ílrmar
contratações oíiundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a
realização de licitação especíÍica para aquisiçáo pretendida, assêgurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sêm que caibâ direito a recurso ou indenização.

ctÁusuLA SEGUNDA - DA uflLtzAçÃo oa lra oe REGtsrRo DE pREços:

A cada efetivação da contratação do objeto rêgistÍado deconente desta Ata, devidamenle íormalizada através do
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçÕes constantes do Edital de licitaÉo que a
precedeu, modalidade Pregão Elefônico n' OO0O412023, parte integrantê do presente instrumento de
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

"r 
t'r

s;
ESTADO DE PÊRÍIAIIBUCO

FUNoo uNlctpAl DE EDUcAçÀo DE VERTENTE oo LÊRlo
SECRETAR|A DE EDUcAçÁo

Pelo Fundo Municipal de Educação de Veíente do Lério, quê também é o órgão geÍenciador responsável pêla
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional deÍinidã no respectivo
orç€Ín€nto programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objêto ragistrado, ÍaÉ atavés de solicitação ao
gerênciador do sislerna de Íegistro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA CoNTRATAçÃO:

As obrigaçÕes deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Prêços, serão
Íirmadas com o Íornecedor registrado, observadas as condiçÕes estabelecidas no presente instrumento e nas
disposiçÕês do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será ÍorÍnalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objelo não envolver obrigaçÕes Íuturas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias conseoitivos, considerados da data da
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no conespondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriarnente, o valor registrado na respectiva Ata.

^ Nâo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e oconendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, o licitante peÍderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitação.
E permitido ao Órgáo Realizador do Certame, no caso do lícitante vêncêdor não comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo ê condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação
e sucessivarÍlente, pera Íazê-lo em igual prazo do licitante vencêdor, aplicadas aos faltosos às penalÍdades
cabíveis.
O contrato ou instrurÍlênto equivalente, decorrente do presente ceÍtame, deverá ser assinado no prazo de validade
da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmentê venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
iustiÍicativa, unilateralÍnente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e rea)ia{o na Í$ma
de fornecimento integral. (-- ,
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a cítério do gerênciador do sistema, considerando-se o
disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CLAUSULA OUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Ouem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não cel
deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o r
execução de seu obieto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudaÍ na execução do contrato,
rnodo inidôneo, declarar inÍormações falsas ou coÍneter Íraude fiscal, garanüdo o direito à ampla d
iÍnpedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, seÍá descredenciado do
Sisterna de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores SICAF do Governo Fêderal e de sistemas semelhantes
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mantidos por Estados, DistÍito Fedêral ou Municípios, pelo prazo dê até 05 (cinm) anos, sem preiuízo das mullas
previstas no respectivo Edital e das demais cominaçôes legais.
As reÍeridas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de íeserva que, convoÉdos, não
honrarem o compromisso assumido sem .iustificâtiva ou côm iustificâtiva recusada pela Administração.
A recusa iniusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais, sujeitará o ContÍatado,
garantida a prévia detesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência;
b - multa dê rnora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do mntrâto por dia de atraso na
entr€ga, no início ou na execução do objeto ora contÍatado; c - mulla de 'Í0% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contralo; d - simultaneamenle, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização deüda não Íor recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao
Contratado, será autornaticarnente descontado da primeira parcêla do pagarnento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acÍescido de juros rnoratórios de 'l % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penaladadss previstas, realizar-se-á comunicaÉo escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oícial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso,
conshndo o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro
correspondente.

CúUSULA QUINTA - DAS DISPoSIÇÔES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 00004/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora
do reterido certarn€:

- TTALIANA AUTOT/IOVEIS DO RECIFE LTDA.
02.1172.105/000í -79
Valor: R$'12í.650,00

CúUSULA SEXTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrenles da utilização da presênte Ata, Íca eleito o Foro da Comarca de Surubim.

$
ESTADO OE PERIiIA BUCO

FUNDO IUr{rCrPAL DE EOUCAç^O OE VERÍEi{TE DO LÊR|O
SECRETARIA DÊ EDUCAçÃO

Qv-nlo yt- .tl;.u*J*&...
ARISTOÍELI5 OLIVEIRA DE

MENESES:1 3809245534

À5enâdo dÉ ídma digitàl por ÂBlÍOTtLlS
OLÍvElqa DE MENESES:l 34092455.1{
Oà.lot 2021.06.0S l4:31.58 {1 00'

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA.
CNPJ: 02.472.1 05/000'!-79
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ESTAOO DE PERNAI'BUCO
FUNDo MUNtctpAt- oE EoucAçÁo oE VERTENTE oo LÉRlo

SECRETARIA DE EoucAçÃo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00006/2023

Aos 05 dias do nÉs de Junho de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de
EducaÉo de Veítente do Lério, Estado de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro -
Vertente do Léío - PE, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n0 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 dê Dezembro de 2006; DecÍeto
Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Sêtembro de 2019; e legislaÉo
pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das reÍeridas normas; e, ainda, conÍorme a classificação da
pÍoposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00004/2023 que obietiva o registro de preços para: Aquisição de
Veículos oKM do Tipo Pick-Up e um Micro ônibus para atender as necessidades do trânsporte escolar do Fundo
Municipal de Educâção e uma Ambulância simples remoÇão para a atender a Secretaria de Saúde de Vertente do
Lério. Tendo conn Órgão Participante: Fundo Municipal de Saúde; resotve registrar o pÍeço nos seguintes termos:

Órgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de RegistÍo de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
VERTENTE DO LERIO - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: FIORI VEICOLO S.A
CNPJ: 35.71 5.2341000 1 -08
ITEM ESPECIFIGAçÃO MARCA UNID, QUANT.
2 Vêículo 'l-ipo Pick-up cabine dupla cor branca, FIAT/STRADAVeíCU|o 1

Air barg duplo, ntodelo do ano da contrataçâo ou FREEDOM
do ano posterior- Motor mínimo de 1.2. comCABlNE
potência mínima de 98 cv,, Combustível = OUPLA 1 .3
gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados êmFLEX
qualquer proporçâo(fl ex), Capacidade tanque de
combustÍvel mínimo 44 litros, capacidade mínima
de 5 lugares .já induso motorista, ar
condicionado, vidros e trava elétrica nas poÍtas
dianteiras e traseiras, alarme, marchas mÍnima 5
a Írêntê e 01 a ré, Cambio manual, direção
hidráulica ou elétrica, Íreios ABS, Protetor de
caçamba, Protetor de cárter, Capota marítima,
Pneus mínimos 195i65 R15, OÍicinas aulorizadas
em um raio de 160 Km, Garantia mínima de 12
meses sem limite de quilometragem. Todos os
equiparnentos obrigatórios exigidos pelo Código
Nacional de Trânsito CONTRA

TOTAL 109.700,00

CúUSULA PRIMEIRA - DÂ VALIDADE Dos PREÇoS:

A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicaçáo de
sêu extrato na imprensa oÍlcial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério Íirmar
cúntratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quanlitativos estirnados, facultando-se a
realização de licitaÉo especÍÍica para aqui sição pretendida, assegurada preferência ao Íornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização

CúUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

A cada efeüvação da mntrataçáo do objeto regisfado decorrente desta Ata, devidamente Ío
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Ed
precedeu, modalidade Pregâo Eletrônico n' 00004/2023, parte integrante do prese

P.UNIT. P.TOTAL
109.700,00109.700,00

I

compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada
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ffi
ESTADO DE PER'{A IBUCO

FUNDO XUI{ICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERÍÊNÍE DO LÉRlo
SECRETARIA DE EOUCAçÃO

Pelo Fundo Municipal de Educação de Verlente do Lério, que também é o órgáo gerenciador responsável pela
administraÉo e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional deÍjnida no respectivo
orçarnento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, faÍá através dê solicitaçáo ao
gerenciador do sistema dê registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEITTA - DA CoNTFIATAçÂO:

As obrigaçÕes decorrêntes da execuçâo do objeto deste certame, constanles da Ata de Registro de Preços, seráo
Íirmadas com o fomecedor registrado, observadas as condições estabelêcidas no presente instÍumento e nas
disposiçÕes do Art. 62, da Lei 8.666i93, e a contração será Íonnalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto nâo envolver obrigações Íuturas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrâto, quando presentes obrigações ftÍuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecuüvos, considerados da data da
Gonvocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no corÍespondenle Pedido de Compra e
observará, obÍigatoriârnente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e oconendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de RegistÍo de Preços, o licitante peíderá todos os direitos que porventura tenha obtido corno vencedor da
licitaçâo.
É pêrmitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitanle vêncedor não comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo ô condições estabelêcidos, convocar os licitantes remanescentes, na oÍdem de classiÍicação
ê sucessivamente, para íazêlo em igual prazo do licitante vencêdor, aplicadas aos Íaltosos às penalidades
cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrenle do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade
da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencêdor, poderá ser alterado com a devida
iustiÍicaüva, unilateralmente pelo ContÍatantê ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno dirêito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.66ô/93; e realizado na Íorma
de fornecimento integral.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, considerando-se o
disposto no Art- 15, § 4', da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANçÔES ADi,TINISTRATNAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de pÍeços, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apÍesentaÍ docurnentação falsa exigida para o certame, enseiar o retardarnento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, declarar informaçóes Íalsas ou coÍnêter fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
arÍpedido de licitar e contralar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, seÍá descredenciado do
Sisterna de Cadastrarnento Unificado de Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes
rnantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuízo das multas
previslas no respectivo Edilal e das demais cominaçÕes legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sêm justificativa ou com justificativa recusada pela AdministraÉo.
A recusa iniusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (zêro vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
ênlrega, no início ou na êxecução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor
contratado pela inêxecução total ou parcial do contrâto; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102
Se o valor da mulla ou indenização devida não Íor rêcolhido no prazo de 15 (quinze) di
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamenlo a qu
jus, acrescido de juros moralórios de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso,
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-s+-á comunicação escrita ao Contra
publicado na imprensa oÍcial, excluídas as penalidades de advertência e mulla dê mora quando for o
constando o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o Íato será registrado e publicado no cadastÍo
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ESTADO OE PERNAMBUCO
FUNOO [IUNICIPÀL DE EOUCAçÃO OE VERTENTE OO LÉRlo

SECRETARIA OE EOUCAçÀO

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico na 0000412023 e seus anexos, e a sêguinte proposta vencedora
do referido certaíne:

- FtoRt vEtcoLo s.A.
35.7í 5.234/000í {8
Valor: R$ 109.700,00

CúUSULA SEXTA - Do FoRo;

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Surubim.
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Vdifiqú. m àttp.rivrldà..r!.gw.b.

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SEcRETÁRtA MUNtcTPAL DE EoucAÇÃo

FIORI VEICOLO S.A
CNPJ: 35.715.23410001 -08
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ESTAI'O OE PERI{A BUCO

FUNOO IIUNICIPAL DE EOUCAçÂO DE VERÍENTE DO LÊRlo
SECRETARIA DE EDUCAÇÂO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N': RP 00007/2023

Aos 05 dias do ÍÉs dê Junho de 2023, na sede da Comissãô Perrnânênte de LicitaÉo do Fundo Municipal de
EducaÉo de Vertênte do Lério, Estado de Pemambuco, localizada na Praga Severino Barbosa de Sales - Centro -
Vêrtente do Lério - PE, nos terrnos da Lei Federal no 10.520, de í7 de Julho de 2002 e subsidiariamenle a Lei
Federal no 8.ô66, dê 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Fêderal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019: e legislaÉo
pêrtinente, consideradas as alteraçôes postêriores das rêferidas norrnas; e, ainda, mnforme a classiÍicação da
proposla apresentada no Pregáo Eletrônico n" 00004/2023 que objetiva o registro de pÍeços para: AquisiÉo de
Velculos OKM do Tipo Pick-Up e um MicÍo ônibus para alender as necessidadss do transpoÍte escolar do Fundo
Municipal de Educaçâo e uma Ambulância simples remoção para a atender a Secretaria de Saúde de Vertente do
Lério. Tendo como Órgão Participante: Fundo Municipal de Saúde; resolve registraÍ o preço nos seguintes termos:

Ôrgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 3í.055.800/0001-33.

VENCEDOR: BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA
CN?J : 49.422.07 I 10001 -7 1

ITEM ESPECTFTCAçÃO i,tARCA UNID. QUANT.
3 Micro-ônibus rodoviáno oKm, cor brânca, Com MASCARELLOVeículo I

capacidade mÍnima de 31 passâgeiÍos + GRAN MICRO
rnotorista, ar condicionado, ltinerário eletrônico52 AGRALE
em led, sistema de som com alto Íalantes, porta MA 9.2
pantograÍlca, .ianelas com vidros móveis com
guarnição, poltÍona para motorista com
deslocêmento, lateral, poltronas reclináveis
revestidas em tecido, cinto de segurança
abdominal para lodas as poltÍonas, porta-
pacote, tornâda de ar no teto com saída de
emergência acopladã, vidor vigia na traseira,
iluminação intêrna, farol de milha, motor diesel
com no mínimo de 150 cv de potência e toque
mÍnimo de 450 Nm (Kgí.m), tração 4x2, injeção
êletrônica, mínimo 5 marchas a frente e 0l a ré,
dirêÉo hidráulica ou elétrica, tacógrafo original
de fábrica, sistema de íreios pneumáticos com
tambor as rodas dianteiras e traseiras, ABS e
freio rnotor dê cabeçote, Pneus mínirno 2 5 75 /
R 17 PBT mínirno de 7 toneladas, suspensão
diantêira e traseira com mola parabólica ou
trapezoidais e arnortecedores telescópios,
suspensão tÍaseira com mola parabólica ou
tratrapezoidais e amortecedores telescópicos,
tânque com capacidade mínima de 90 litros,
Oficinas autorizadas em um raio de 160 Km,
Garantia minima de 12 meses sem limitê de
quilometragem. Todos os equipamentos
obrigatórios exigidos peÍo Código Nacional de
Trânsito CONTRA.

P.UNIT. P.TOTAL
546.800,00546.800,00

TO

CLÂUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE Dos PREçoS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a ügência de 12 (doze) meses, considerados da data d
seu extrato na imprensa oícial.

6

ra t/ 3f
do

Ç

v

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



Ç
(.'ü

ESÍADO OE P€RNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL OE EOUCAçÁO DE VERTENÍÉ DO LÉRIO

SECRETARIA OE EDUCAçÀO

A existência de pregos registrados náo obriga o Fundo l\íunicipal de Educação de Vertente do Lério ÍirmaÍ
contrataçÕes oÍiundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos esümados, facultando-se a
Íealizaçáo de licitação especííica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao Íornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

A cada eÍetvaÉo da contrâtação do objêto registrado deconente desta Ata, devidarnente Íormalizada através do
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçáo que a
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00004/2023, parte intêgrante do presente instrumento de
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durantê sua vigência poderá ser utilizada:

As obígaçoes decoÍrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão
firmadas com o Íomecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presentê instrum€nto e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraÉo será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolveÍ obrigaçÕes futuras, inclusive assistência e garantia.
Padldo de Compra ê Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
O quanlitativo do objeto a ser executado será exclusivarnente o Íixado no conespondente Pedido de Compra e
observaÉ, obrigatoriarnente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para reürar o Pedido de Compra, e oconendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da
licitação.
Ê permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação
e sucessivamênle, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos fâltosos às penalidadês
câbíveis.
O contrato ou instrumenlo equivalenle, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade
da rospectiva Ata de Rêgistro de Preços.
O contrato que evêntualrnente venha a ser assinado pelo licitante vêncedor, poderá ser alterado com a devida
iustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direilo, coníorme o disposto nos Arts. 77,78 ê 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma
de íomecimento integral.
A supressão do item registrado poderá seÍ total ou parcial, a critério do gerenciador do
disposto no Art. 15, § 4', da 8.6ô6/93.

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respêctiva ata de registro de preços, não celebrar o contrato,
dêixar de entÍegat ou apresentar docurnentação falsa exigida paía o ceÍiÂme, enseiar o retardarnento da
execuçâo de seu obieto, não mantiver a pÍoposta, falhar ou Íraudar na execugão do contrato, comportar-se de
rnodo inidôneo, dechrar informaçÕes falsas ou coÍneter fraude fscal. garantido o diíeito à ampla defesa, ÍcaÉ
irÍpedido de licitar ê contratar com a Uniáo, Estados, DistÍito Federal ou Municípios e, seÍá descredenciado do
Sisterna de Cadastrarnento Uniicado de Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelha

nEntidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuízo

preüstas no respeclivo Edital e das demais cominações legais ,XJtAs reÍeridas sançôês descrjtas também se aplicam aos intêgrantes do cadastro de reserva que, OS

nsiderando-se o

honrarem o compromisso assumido sem justiÍicativa ou com iustiflcativa recusada pela Administração. tis

(,

Pelo Fundo Municipal de EducaÉo de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administraÉo e controle desta Ata, representada pela sua estrulura organizacional deÍinida no respectivo
orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitaçáo ao
gerenciador do sisterna de registro de preÇos, mediante processo regulâr.

CúUSULA TERCEIRA. DA CONTRATAçÃO:
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ESTAI'O DE PERI{A BUCO

FUNDO fUNICIPAL OE EDUCAçÀO DÊ VERTENTE DO LÊRl()
SÊCREIARIA DE EDUCAçÃO

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçõês assumidas e pÍeceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia dêfesa, às sêguintes penalidades preüstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência;
b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entregâ, no inÍcio ou na execuçáo do objeto ora contratado: c - multa de 10V. (dez por cento) sobÍê o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundâmentadas na Lei 8.66ô/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamênto a que o Contratado vier a íazer
ius, acrescido de juros moratórios dê 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado iudicialrnente.
Apôs a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, reâlizar-se-á comunicação escíta ao Contratado, e
publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso,
constando o íundarn€nto legal da punição, informando ainda que o Íato será registrado e publicado no câdastro
corÍespondente.

CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIçÔES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 00004/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora
do referido certarn€:

. BELLATRIX VEICULOS E SÊRVICOS LTOA.

'19.t[22.071/0001-71
Valor: R$ 546.800,00

CúUSULA §EXTA . DO FORO:

Para diímir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica elêito o FoÍo da Comarca de Surubim

a

gub
Do(!ft nrô ãíenà.ro diíurent
G^OitÊt 00s S rfos or crnfio
Dâr.: o9r06/2023 rr:2arr{3oo
VênÍqu€ êm htrptr/vái(raí.iü.tôv.b'

"-.-4,u Ltn-
SILVANEIDE I\4ARIA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BELLATRIX VEICULOS E SERVICOS LTDA

CNP J : 49.422.07 1 I 0001 -7 1

ga MUü.

6
tis

do

ô

lt

t, t i

{..,

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00016/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decrêto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriorês das reÍeridas normas; ê, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisiçâo de móveis e eletrodomésticos destinados a atender âs necessidades das
Escolas e das creches da Rede de EducaÉo do Município de Vertente do Lério; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO - CNPJ n. 31 .055.800/0001-33.

s;
ESTADO DE PERI{Â BUCO

FUT.IDO UNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educaçã
Íirmar contratações oriundas..do S_istema ãe Registro de preços o, no, 

't
facuJtando-se a realização de licitação específica pãra aquisição [retendida, assIomecedor registrado em igualdade de condiçôes, sem que caiba direito a recurs

VENCEDOR: LRF OISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 49.464.9261000'l -27
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNIO.QUANT.
4 Quadro Escolar Branm Liso 200x120cm -MADEMASTER Und 4

confeccionado em base de mdf sobreposto
por laminado melamÍnico de alta qualidade
com moldura de alumínio, Suporte para
câneta e apagador, kit para instalação e
suporte em alumínio para marcador e
apagador.

1 1 Mesa com 06 cadeiras, Pés com materialSlENA Und 2
MDF, acabamento nas bordas em PS,M??VEIS
assento revestldo em material sintético de
alta resistência com manta de proteção
intema de fácil limpeza, pintura UV , Mesa
com CompÍimento mínimo: 155 cm,
Largura: 67,5 cm, Altura: 77 cm, Material:
MDF/MDP. Cadeiras com Comprimento: 41
cm, Largura: 39 cm, AltuÍa: 92 cm, Material:
MDF/MDP, Cor Amêndoa Savana.

P.UNIT. P.TOTAL
310,13 1.240,s2

o de Vertente do Lério
uantitativos estimadoq

radd preÍe(êncía ao

1.620,00 3.240,00

TOTAL 4.480,52

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DoS PREÇos:

A reíerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu êxtrato na imprensa oflcial.

u

o u indenizàÇão

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

LRF DISTRIBUIDOR

t:.
)
ma digital

IDORA

\

,tl
LTDA:49464926000 LTDÂ:49464e260@r 27

127 Dados: 2023.08.10
0833:12 {3'00'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



7

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL OE EDUCAçÃO OE VERTENTE OO LÊRIO

A cada efetivaçáo da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
âtravés do respeclivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçôes constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também e o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamenlo programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrâtação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA - DA CoNTF{ATAÇÃO:

As obígações deconentes da execução do objeto deste certame, conslantes da Ata de Regislro de
Preços, serão firmadas com o Íornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será íormalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocaçáo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocaçâo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classmcação e sucessivamente, para íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabÍveis.
O contrato ou instrumento equivalente, deconente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de PreÇos.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratânte ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e seÉ rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e rêalizado na forma de Íomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectrva âta de registro de prêços, não celebrar o
contrato, deixar de êntregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retârdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportâr-se de modo inidôneo, declarar inÍormações falsas ou cometer Íraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licjtar e contratar com a União, Estados, Disüito
Federal ou MunicÍpios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos po istrilo

ta

( tx=o( - ------

Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
rêspectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cada

s prev

/DJ
F§g--145crua

no

pelaconvocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com.iustiÍi a

LRI DISIRIBUIDORA
Administração

L'!OA:49464926cpO Ll?4.e46.e2ó000r27
O.do!. 2023 08. l0l2t ôÀ.trr6{r'm
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO DE VERTENTE OO LÉRlo

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceilos legais, sujeitará o
Contratado, garantiíJa a préviâ defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
muha de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do conhato; d -
simultanêamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520r02.
Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contrâtâdo vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro coÍrespondente.

cúusuLA ourNTA - DAS DtsPOSIÇÔES GERATS:

lntêgram esta Ata, o Edital do Pregão Elekônico no 00005/2023 e sêus anêxos, e a seguinte proposta
vencedora do referitJo certame:

- LRF DISTRIBUIDORA LTDA.
49.4U.926tO001-27
Valor: R$ 4.480,52

CúUSULA SEXTA. Do FoRo

Para dirimir as questões deconêntês da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

. (" \lt"-'--L \ ;\... "C. L
LRF DrsrRrBUrDoRA fi;'ii*[?1ffiil1fli"'
LÍD A:49464926000 LTDA:4e4&e26000127

Dados: 2023.08.10 08i11.43
t zt 

-03'oo'--"-9r t-\
SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

. -..i\A Íf
./\w
.a§

08tis

dcl

LRF DISTRIBUÍDORA LTDA
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ESTADO OE PERIiIAiIBUGO

FUNDo fuNtclpAl DE EDUcAçÃo DE VERÍENTE Do LÉRlo

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lerio, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de í993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Fêderal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
prêços para: Aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lério; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LERTO - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 44.820.086/0001 -74
ITE]Ú ESPECIFICAÇÃO MARCA

10 Cadeira plástica sem braço, na cor branca, PLASTEX
material polipropileno, produto monobloco,
resistente e empilhável, com capacidade para
suportar no mÍnimo 150 kg. De acordo com a
norma ABNT e INMETRO.

UNID. QUANT.
Und 300

P.UNIT. P.TOTAL
30,79 9.237,00

TOTAL 9.237,00

cúusuLÂ pRtMEtRA - DA VALTDADE Dos pREÇos:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação dê Vêrtente do Lério
Íirmar contrataçôes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a rcalização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

A cada efetivação da contratação do obleto registrado deconente desta Ata, devidamente lormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçÕes constanles do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educaçáo de vertente do Lerio, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura
definida no respectivo orçamento progrErma.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
solicitâÇão ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular

cúusulA TERCE|RA - DA coNTRATAÇÃo
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As obrigaçÕes deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Prêços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
prêsente instrumento e nas disposições do Art.62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações tuturas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor rêgistrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, ê ocoÍrendo êsta dêntro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgão Realzador do Cerlame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições eslabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, nâ
odem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
d€ validadê da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos cilsos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma dê fomêcimento parcêlada.
A supressão do item registrado poderá sêr total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectlva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ênsejar o
Íetardamento da execução de sêu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comporter-sê de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude flscal,
garantido o direito à ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municipios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
rêspectivo Edital e das demais cominações legais.
As reíeridas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sêm .iustiÍicativa ou com justificativa recusada pela
AdministÍação.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previslas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - mulla de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contralot d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira pa rcela do
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por ce
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-s+-á comun rita
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência
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quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o íato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

cúusuLA euINTA - DAS DtsposlÇÕES GERA|S:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Elehônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
44.820.086/0001 -74
Valor: R$ 9.237,00

CLÁUSULA SEXTA - Do FoRo:

Para dirimir as queslões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIÍ\44
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

,r..k )1c-.-...- 
"!".- -fi 

I
MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 00013/2023

VENCEDOR: GO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 44.060.520/0001 -65
rEn ESPECTFTCAçÃO MARCA
5 Ar Condicionador - Tipo Split Hi Wall, 12.000AGRATTO

Btu/H, lnverter, cor branca, Modo de
operação: Esfriar, desumidificar, ventilar e
automático, Função: Dormir, oscilar, timer,
Controle de Ventilação: (Auto, médio, baixo e
automático), Íiltro de ar anti-bactéria, anti-
fungos, Vohagem: 220V, Manual de
instruções, Tubo para o dreno, Controle
remoto, garantia mínima de í2 meses.

UNID. QUANT.
Und 12

P.UNIT. P.TOTAL
1.763,8321 .165,96

TOT4L21.165.96

CLÁUSUIA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrâto na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
Íacultando-se a realização de licitação especÍÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado êm igualdade de condições, sem que câiba direito a rêcurso ou indentzação.

cúusulA SEGUNDA - DA uILlzAÇÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente formalbada
através do respeclivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
presente instrumen
poderá ser utiÍizada

to de compromisso. A presente Ata de Regisko de Preços, durante \4ê

Pêlo Fundo Municipal de Educaçâo de Vêrtente do Lério, que também é o órgã "Mresponsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura o rp
definida no respectivo orçamenlo programa.

PABLO CAMARGO por PABLO CAMAfiGO

SOUZA:08750355 souzA087so355eoz

ôíl., Dàdor 2023.0A t008144ô
{3'00Lc\ .1"( ú

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, dê 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas âs âltêrações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classiíicação da proposta apresentada no Prêgão Eletrônico no 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisiçáo de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lério; resolve registraÍ o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-33.
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O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do ob.ieto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA. DA CONTRATAÇÃO:

As obrigaçôes deconentes da execuçáo do objeto deste cerlame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quãndo o objêto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçõês futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocaçáo.
O quantÍtativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Ílxado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, ê ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro dê Preços, o licitante perderá todos os dirêitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Cêrtame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
oÍdem de classiÍicação e sucessivamente, para fazêio em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o dlsposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de Íomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. í5, § 40, da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou MunicÍpios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mult€s previstas no
respectivo Edital e das demais cominaçóês legais.
As reíeridas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseNa que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sêm justificativa ou com justiÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa iniusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. g6 e g7, da Lei
8.666/S3 a - advêrtência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÉo do objeto ora co
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial d
simultaneamente, qualquer das pênalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.66
10.520/02
Se o valor da mutta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze)
comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do p

PABLoCAMARGo fi;lâo:offl;'#o'no'*'
SOUZA:087503559O2 souzA:087s0rsse02

Dados 202J.08.10 08:14:58 {3'00.(,trc
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que o Contratado vier a fazer ius, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-s+-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quendo for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadâstro correspondente.

CúUSULA OUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Elehônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

. GO ATACADISTA LTDA.
44.060.520/0001s5
Valor: R$ 21.165,96

CúUSULA SEXTA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

t_{,*-";"G !l*Çr

PA BLo cA MA RGo §:liii3?l"illi:3*'
SOUZA:08750355 souzA:o87so3s5eo2

o^1 Dados: 2023.08.10
08:12:58 -03'00'

.os,
SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA

SECRETÁRn MUNTCtPAL DE EDUCAÇÃO
GO ATACADISTA LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00008/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pernambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
têrmos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementat no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n0 10.024, de 20 de Setembro de 20í9; e legislação
pertinente, consideradas as atterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classiíicação dâ proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisição de móveis e eletrodomésticos destinâdos a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lérioi resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

CQS ELETROS E i.::
EeutP^MENToS i::;1;
LTDA:l t427407

VENCEDOR: GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 11 .427 .407/0001-16
|TEM ESPECTFICAçÃO MARCA UN|D. QUANT.
2 Armário em aço, Material chapa aço 24, GQS Und '15

Acabamento supercial: Pintura eletrostática
epóxi pó, Fosfatizado, Anti fenugem,
Ahura1,95m, Largura 0,90m, Cor cinza, Com
fechadura, Pés fixos, Profundidade 0,40m,
02(duas) portas, 04(quatro) prateleiras.

TOTAL 9.285,00

cúusuLA pRtMETRA - DA vAL|DADE Dos pREÇos:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oflcial.

A existência de preços regislrados náo obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério
ftrmar contratações oriundas do Sistema de Registro de PreÇos ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a rêalizaÉo de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:

A cada efetivaçáo da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamenle Ío.malizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçÕes constantês do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00005/2023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação dê Vertente do Lerio, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata representada pela sua eshutura organizacional
definida no respectivo orçamênto programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataÇão do objeto regislrado,

lqusolicitação ao gêrenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular

P.UNIT. P.TOTA
619,00 9.285,00

CúUSULA

I000r r6

TERCETRA - DA CONTRATAÇÃO: li:r
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ESTAT'O DE PERIiA BUCO

FUNDO TIUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE VERÍENTE DO LÉRIO

As obrigaçóes deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
prêsente instrumênto e nas disposiçÕes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contÍação será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o Õbjêto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamênte, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos quê porvêntuÍa tenha obtido
como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O conlrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acoÍdo entre as partes, nos casos previslos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e reâlizado na forma de fomecimento parcêlada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. '15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entrêgar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar informaÇôes falsas ou cometer íraude Íiscal,
garantido o direito à ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Drstrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sêm prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com iustificativa recusada pela
AdministraÇão.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - muha de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrêga, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelâ inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automalicamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Apôs a aplicação de quaisquer das pênalidadês previstas, rêalizar-ss-á
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de adve
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ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO DE VERTENTE OO LERIO

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

GúusuLA ourNTA - DAS DrsposrÇÕEs GERATS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do reÍerido certame:

. GQS ELETROS E EOUIPAMENTOS LTDA.

1 1 .427.407/000 1-'16
Valor: R$ 9.285,00

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA
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ESTADO DÉ PERÍ{AIIBUCO

FuNoo uuNtclpaL oE EoucaçÃo DE VERTENTE Do LÉRto

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00012/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lérro - PE, nos
têrmos da Lei Federal no 10.520, de í7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conÍorme a
classiÍicação da proposta apresentada no Prêgão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lério; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidadê integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO - CNPJ no 31 .055.800/0001-33.

VENCEDOR: MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E UTENSILIOS LTDA
CNPJ: 40.256.02010OO'l 42
ITEM ESPECTFTCAçÂO MARCA UN|D.QUANT. p.UNlT. P.TOTAL
7 Cadeira tipo secretária, material assentoMUNDlAUMUNDlAL Und 30 90,00 2.700,00

e encosto polipropileno, cor azul, sem
braços, material estrulura tubo em aço,
acabamento superficial pintura
eletrostática em epóxi- pó, com 04 pés.
DimensÕes mínimas 42 cm largura x
56cm profundidade x 83 cm altura.

TOTAL 2.700,00

CúUSULA PRIIVEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertênte do Lério
firmaÍ contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
Íacuhando-se a realização de licitação especÍfica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso or.l indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente Íormalizada
através do respectivo Pêdido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00005t2023, parle integrante do
presente instrumento de ctmpromisso. A presente Ata de Registro de preços, d
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o
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responsável pela administração ê controle desta Ata, rêpresentada pela sua estru
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processó regular.
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ESTADO OE PERNAMBUCO

FUNOO MUNICIPAL OE EDUCAçÁO DE VERÍENÍE OO LÉRIO

cLÂusuLA TERCE|RA - DA coNTRATAÇÃo:

As obrigaçôes deconentes da execução do objeto deste cêrtame, constantes da Atâ de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Conlrato, quando presentes obrigaçõês futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, sêrá de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado seÍá exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitanle perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitaÉo.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecet para reliÍar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual píazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da rêspectiva Ata dê Registro de Preços.
O contrato que eventuâlmente venha a ser assinâdo pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificâtiva, unilateralmente pelo Conhatante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 17 ,7g e 79, lodos da Lei
8.666/93; e realizado na íorma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. '15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo dê validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o óertame, ensejar o
retaÍdamento da execução de seu objelo, não.mantiver â proposta, àhar ou fraudar na execução docontrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar infoimações falsas ou mmeter fraude fiscal,garantido o direito à ampla deíesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, DistritoFederal ou Municlpios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado deFomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos pàr Éstados, DistritoFederal ou_MunicÍpios, pero prazo de_ até 05 (cinco) anos, sem preju ízo das multas previstas norespectivo Edital e das demais cominações legais.
As reÍeridas sançôes descritas também sJ aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificãtiva ou comiuitúiãtiva recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cum pnr as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará oContratado, garantida a previa defesa às seguintes penalidades previstâs nos Arts. 86 e 87, da Lei8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre ovalor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecu ção total ou parcial do conkato; d -simultaneamenle, qualquer das penalidades cabjveis fundamen tadas na Lei 8.666/93 e na Lei10.520t02.
Se o valor da multa ou indeniza Ção devida não for recolhido no prazo de í5 (qucomunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da pnmetra pa ôo pagameque o Contratado vier a faze r 1us, acrescido de nftrlge.rrrêq

a
quando for o caso, cobrado judicialmente

uros moratórios de 1 % (um por
({,

u,

"K

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



M
ESTADO DE PERI{AiIBUCO

FUNDO UNICPAL DE EOUCAçAO DE VERTEÍIITE DO LÉHO

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluidas as penalidades de advertência e muka de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇÕES GERNIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido cêrtamê:

. MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E UTENSILIOS LTDA.
40.2s6.020/0001-42
Valor: R$ 2.700,00

CLÁUSULA SEXTA. Do FORo

Para dirimir as questôes dêcorrêntes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

g:uh;
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LI[/A

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E

UTENSILIOS LTDA
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a
ESTA)O OE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÂO DE VERTENTE OO LÉRlo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N': RP 00009i2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de í7 de Julho de 2002 e subsidiariamenle a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 20'13; Dêcreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçôês posterioíes das rêfendas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 quê objetiva o registro de
preços para: Aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lério; resolve registrar o
preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: INOVA TECH INFORMATICA EIRELI
GNPJ: 28.706.468/0001 -96
ITEM ESPECIFTCAçÃO MARCA UNID. QUANT.

12 Freezer do tipo horizontal, capacidade mínimaFR|CON Und 4
de 500L, Quantidades de tampas 02(duas),
Cor branca, Temperatura operação (-16 A
-20") E ( +1 A +7") 'C, Tensão alimentação
220v, Normas técnicas: Selo inmetro,
Garantia mÍnima de 12 meses.

TOTAL 13.496,00

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da dâta de
publicação de seu extrato na imprensa oficíal.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério
firmar contrataçóes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
Íacultando-se a Íealização de licitação especÍÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condrções, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente íormalizada

através do resôectivo Pedido âe Compia, serão observadas as cláusulas e condições constantês do

Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão EletrÔnico n" 00005/2023, parte integrante do

presente instrumenio de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência

poderá ser utilizada:

Pelo Fundo MuniciPal de Educação de VeÍtente do Lério, que também é o Órgão

responsável pela administração e controlê desta Ata, representada pela sua estrutura vacto

definida no respectivo orçamenlo programa

O usuário da ata, sempre que deseiar efetivar a contratação do objeto registrado,

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

FRANCI

P.UNIT. P.TOTAL
3.374,001 3.496,00

BAGAToLI:o 
BAGÀToLljo6ez2o1',e

692 2044908 ?i:;i,'.3.ffr', 
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CLÁUSULA TERCEIRA. DA CONTRATAÇÃO
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ESTAOO OE PERNAIÚBUCO
FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÊRIO

As obrigações deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado, observadas as condiçôes estabelecidas no
prosente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será foÍmalzada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envoMer obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçôes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor rêgistrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, ê ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
E permitido ao Órgão Realzador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no ptazo e condiÉes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contÍato ou instrumento êquivalente, decorrente do presente certâme, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entÍe as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá sêr total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. í 5, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado denlro do prazo de va dade da rêspêctiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou âpresentar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o
retârdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do
contrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar informaÇões falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sêm prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominaçõês lêgais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justÍficativa ou com justificativa recusada pêla
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora dê 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultianeamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente des@ntado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Apôs a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, real nicação escrita ao

dea rtê e multa de moran
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ESTADO OE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÁO DE VERTENTE DO LÊRlo

quando Íor o c€rso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CúUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇÔES CEREIS.

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- INOVA TECH INFORMATICA EIRELI.
28.706.488/0001-96
Valor: R$'13.496,00

CúUSULA SEXTA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrenles da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

FRANCTELT 
fil[1"".1;J;1H,,

BAGATOLI:06 BÁGAroLr;oóe22o44eoBi,,
\ r ll .,.;{t'--'-<-;'4 Pi .Ç, .i* p"-__^ 922044908

Dados: 2023.08. 1 8
l3:39:12 -03'00'

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INOVA TECH INFORMATICA EIRELI
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ESÍADO OE PERilAl'iBUCO

FUNDo truNtctpAl DE EDUcAçÂo DE VERTENTE Do LÉRlo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 0't5/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal dê Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7-892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçôes postêriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificaÉo da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisição de móveis e êlêtrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lério; resolve registrar o
pÍeço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ n" 31.055.S00/0001-33.

VENCEDOR: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EOUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
CNPJ: 48.277.4 17 10001 -22
lTErú ESPECTFTCAçÃO MARCA UN|D. QUANT. P.UN|T. P.TOTAL
8 Ventilador tipo parede 60cm, potência motorventisol Und 25 195,00 4.875,00

200w, tensão alimentação 220v, hélice com 3
pás com velocidade mínima 1.500 rpm,
Controle de Velocidade, material em aço,
material das pás plástico, Normas técnicas:
Selo inmetro, Garantia mínima de '12 meses

9 Bebedouro água ganafão, em material ABS eKarina Und I 600,00 4.800,00
chapa aço inoxidável, tipo coluna, capacidade
201, elétrico, vohagem 220v, Baixo consumo
de energia, Termostato regulável, Normas
técnicas: Selo inmetro, categoria A, Cor
branco, Garantia mínima de 12 meses.

TOTAL 9.675.00

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação dê seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lerio
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Prêços ou nos quantitativos estimados,
Íacultando-se a realização de licitação especíÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS: .§BA 
^l

A cada êfetivação da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devid en 'Ío 7
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiç €€€€tasles

a
o

Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n' 00005/2023, p tn
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, dura
poderá ser utilizada;
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ESTADO OE PERNAMBUCO

FUNOO MUNICIPAL OÉ EOUCAçÂO OE VERTENTE OO LÉRlo

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que tambem é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, semprê que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitãção ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigaçóes deconentes da execução do objeto deste certame, conslantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o Íornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o ob.jeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no corespondente Pêdido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta denlro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtklo
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecêr para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectivâ Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou poÍ acordo entre as partes, nos casos previslos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos AÍts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de Íornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a criterio do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execuçáo de seu obieto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sangóes descrilas também se aplicam aos lntegÍantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Adminiskaçã o.
A rêcusâ injusta em deixar de cumprir as obrigaçõês assumidas e prece ao
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 86 e 87, a Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por bre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do obj

(
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"§;ESTADO DE PERNAIIBUCO
FUNDo f,uNtctpAl DE ÉoucAçÀo DE VERTE TE oo LÊRto

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicaÇão ao Contrâtado, será automaticamente descrntado da primeira parcela do pagamento a
quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e muha de mora
quando íor o caso, constando o fundamento lêgal da puniÇão, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

cúusuLA outNTA - DAS DrSpOStÇÔES GERATS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 00005/2023 ê seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

. LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
48.277.417 t0001-22
Valor: R$ 9.675,00

CLÁUSULA SEXTA. DO FORo:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica elelto o Foro da Comarca de
Surubim.

ót.,-_.,"}e ,)-1 .>[,--. &
n
l/_
l.*,-,<

JEFERSON Âsrinàdo de ío'mô

APÀRECIDO DA dgitàl pôr ,EFERSoNcosrA â:lâTtr"',1:ifli
PESSOA:3518176285 oàdos 2023 osl2
9 t3o3:22.01'oq

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
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ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAçÀO OE VERTENTE OO LERIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": RP 00í1/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n0

7.892, de 23 de Janeiro de 20'13; Decreto Federal no 1O.O24, de 20 de Setêmbro de 20í9; e legislação
pêrtinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o registro de
preços para: AquisiÉo de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do MunicÍpio de Vertente do Lerio; resolve registrar o
prEço nos seguintês termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31 .055.800/0001-33.

VENCEDOR: PEROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 36.580.94íl0001 -99
ITEM ESPECTFICAçÃO MARCA UNID. QUANT.
3 Conjunto Aluno, Padrão FNDE, Tamanho 03 :MARCA Und 95

cadeiras na Cor azu, Laterais e suporte dosPROPRIA
porta livros confeccionados em tubo de aço:
secção oblonga de 29x58mm. Travessa PEROLA
superior para fixação do tampo MOVEIS
confeccionada em tubo de aço secção
circular 31,75mm. Pés em tubo de aÇo
secção circular 38mm. Soldagem pelo
processo MIG em todas as junções, proteção
da superfície com tratamento especial
anticonosivo. Fêchamento com pontêiras e
sapatas em polipropileno Tampo em
madeira aglomerada (MOP) revestido na face
superior êm laminado melamínico,
acabamento texturizado na cor CINZA.
Pintura dos elementos metálicos com tinta
em pó hÍbrida epóxi, eletrostática brilhante na
cor CINZA. Alturâ da mesa: 590mm.
Recomendado para alunos de í,19 a 1,42 m
de altura.

cúusulA PR|MEIRA - DA VAL|DADE Dos pREÇos:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, cons
publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

P,UNIT. P.TOTAL
250,0023.750,00

TOT4L23.750,00

,trr$RA 
llt,

a
IrS

A existência de preÇos registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação dê Lério
firmar mntratações oriundas do Sistema de Regisko de preÇos ou nos quantitativ timados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou inde

S

preferência ao
nizaÇão.
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"w*ESÍADO DE PERiIÂ BUCO
FUNDO XUr{rCrPAt DE ÉOUCAçÂO DE VERÍENÍE OO LÉ$O

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente foÍmalizada
através do respectivo Pedido de Compra, seÍão observâdas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidadê Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de RegisÍo de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador
responsável pela adminisÍação e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, Íará através de
solicltaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações deconentes da execução do objeto deste certamê, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão ÍiÍmadas com o fornecedor registrado, obseNadas as condições estabelecidas no
presenle instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalzada poÍ
intermedio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçÕes futuras, anclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçóes futuras.
O prazo para Íetirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do ob.ieto a seÍ executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para relrrar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitaÇão.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condiçóes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para ÍazêJo em igual prazo do licitanle vencedor, aplicadas
aos íaltosos às penalidades cabÍveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
der validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmentê venha a ser assinado pelo licitantê vencedor, poderá ser alterado com a
devida .iustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratânte ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rêscindido, de pleno diÍeito, conforme o disposto nos AÍs. 17,lB e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimênto parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, nâo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida para o certame, ense.lar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, íicará impedido de licitar e contratar com a União, Eslados, Djstrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fornecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Es
Fêdêral ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das mul
respectivo Edital e das demais cominações legais.
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§;
ESTAÍ'OOE PERT{A BUCO

FUNDo [UNIcFAL DE EoucAçÁo oE VERTENÍE Do LÉRIo

As referidas sanções descritas tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com .justiÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertêncía; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -
muha de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da mutta ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de í5 (quinze) dias após a
comunicação âo Contratado, será automaticamente desmntado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando Íor o caso, cobrado iudicialmente-
Após a aplicação de quaisquer das penalidadês previstas, realizaÍ-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e mu[ta de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLAUSULA OUINTA. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

. PEROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS LTDA.
36.580.941/0001 -S9
Valor: R$ 23.750,00

CLAUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surublm.

$I".'-.. "q, Ç".....

IVO MONTARGIL i6ssssy
FONSECA H,ifÀ3,1ffii%fi:*55:[.Hll§

cdt[€ó Pf ar cN=No MoMr^nGa FoNs€cÀ

FILHO :5590 1 63854 [*tr"-lTÍL*. **
- Lo.,tanao
I rdP§t

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PEROLA MOVEIS FABRICACAO DE MOVEIS
LTDA
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*
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL OE EOUCAçÀO DE VERTENTE DO LERIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00010/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localízada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no í0.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteÍiorês das referidas normas; e, ainda, coníorme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o rêgistro de
preços para: Aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lerio; resolve registrar o
preÇo nos seguintes termos:

Ôrgão e/ou entidade integrântê da presentê Ata de Rêgistro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO NOROESTE LTDA
CNPJ: 35.237.304/0001 -5í
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UN|D.QUANT.
1 Birô escolar 2 gavetas, na cor azul, TampoPROPRlA Und 15

em MDPBP 15mm com perfil ErgonsofrBRlNK BEM
íS0.Retaguarda em MDPBP 15mm, Pé emBRINQUEDOS
aço tipo H em chapas #20 (0,90mm),
Almoíada em MDPBPíSmm, 4 sapalas em
PVC, 4 ponteiras niveladoras, Pés com
pintura eletrostática a pó (tinta híbrida) em
todas as cores, Gaveteiro Aéreo Fixo com 2
gavetas. Medidas dos tampos: MX120 I
740mm x 1210mm x 615mm. Medidas do
Gaveteiro 235mm x 350mm x 385mm
(AltxLargxProQ

6 Mesa em L para Escritório 2 Gavetas PROPRIA Und I
143cmx136cmx60cm, acabamento comBRINKBEM
bordas ABS 1mm, gaveteiro com duas BRINOUEDOS
gavetas com corrediças metálicas,
puxadores e fechadura com chaves, pés em
aço com pintura epóxi. Acabamento BP,
acabamento da gaveta: BP, material dos
pés: MDP.

P.UNIT. P.TOTAL
250,00 3.750,00

460,00 3.680,00

TOTAL 7.430,00

CúUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oflciaÍ.

A existência de preços registrados não ob riga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quântita
facultando-se a reâlização de licitaçao específica para aquisição pretendida, assegura

e condiÇóes, sêm que caiba direito a recurso ou i
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a
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO ITUNICIPAL DE EOUCAÇÁO DE VERTENTE OO LÉRIO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado de@nente desta Ata, devidamente Íormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constiantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
prêsente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pêla sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar êfetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema dê registro de preços, mediante procêsso regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado, observadâs as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposiçóês do AÍt. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envofuer obrigações Íuturas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçôes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no corespondente Pedido dê
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respecüva Ata.
Não atendendo à convocação pâra retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor 9a licitação.
E peÍmitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pêlo licitantê vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilatêralmênte pelo Contratante ou por acordo entre as paíes, nos casos prêvistos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerênciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4o, da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado denlro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ênsejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçôes falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defêsa, Íicará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, DistritoFederal ou Municípios e, será descredenciado do Sislema de Cadastramento UniÍicado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistêmas semêlhantes mantidos por Estados, DistritoFederal ou MunicÍpios, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas norespectivo Edital e das demais cominações legais

Gi,'J e_
dc tàÍ\o

\

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



ESTADO OE PERNAIIIBUCO
FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO OE VERTENTE OO LÉRlo

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocâdos, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com jusliÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrígaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitárá o
Conlratâdo, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: â - advertência; b - multa de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamentê, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520to2.
Se o valor da muha ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÉo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CúUSULA QUINTA - DAS DISPoSIÇÔES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Prêgão Elehônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido cerlame:

. BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO NORDESTE LTDA
35.237.304/0001-51
Valor: R$ 7.430,00

CLAUSULA SEXTA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

BRINK BEM Assinado de forma digital por

BRtNQUEDos E ffi[,3',S',^l§B?:?r*',
MOVEIS DO LTDA:35237304000'ts l

NORDESTE Dados: 2023.08.'10 I l:32:33

LIDA:352373040001 5 
;X3,roá0" d" Adob€ AcÍobat:

1 2023.003.202695k -"-"V !i."-- Is' cfc c
SILVANEIDE IVIARIA SILVA DE LIIVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO

NORDESTE LTDA
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ESTADO OE PERNA*IBUCO
FUNDO IIUNICIPAl- OE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRlo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 00019/2023

Aos 31 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lerio, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
tormos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 ê subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no í23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
peÍtinente, consideradas as alterações postêriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Elelrônico no 00006/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisição de materiais para estruturas metálicas destinadas ao Fundo Municipal de
Educação. Tendo órgão participante: Prefeitura Municipal de Vertente do Lério; resolve registrar o preço
nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LERIO - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
GNPJ: 46.423.434/0001 {3
ITEM ESPECTFTCAçÃO
25 TUPO EM AÇÔ 2" NA CHAPA 14

MARCA UNID. QUANT.
ARCELOR Metros 900

P.UNIT. P.TOTAL
34,2630.834,00

TOTAL30.834,00

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DoS PREÇoS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extÍato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lerio
firmar contratações oriundas do §istema de Registro de Preços ou nos quantitiativos estimados,
Íacultando-se a rcalização de licitação especíÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
Íomecedor registrâdo em igualdade de condições, sêm que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivagão da contratação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente formalizada
atraves do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitaçâo que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00006/2023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador
res-ponsável pela administração e controle desta Ata, representiada pela sua estruturã organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
O.usuário da ala, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerênciador do sistema de regislro de preços, mediante processõ regulai.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações deconentes da execu ção do objeto deste certame, constantes daPreços, serão firmadas com o fomecedor registrado, observadas as cond rçoes lecpresente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93. e a contra ção seráintermédio de:
Pedido de compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia

or
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§-
ESTADO DE PERÍ{AIAUCO

FUNDO UNICPAL DE EDUCAçÂO DÉ VÉRÍÊIITE OO LÉRr)

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para reürada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objelo a ser executado será exclusivamente o fixado no coÍrespondente Pedido de
Compra e obsêrvará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocoÍÍendo esta dentro do prazo de
valiiade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedoÍ da licitação.
É permitido ao Órgáo Realizador do Certame, no câso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamenb, para fazé-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
âos fâltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certamê, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei
8.ô66/93; e realizado na íorma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇoES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, dêixar de entregâr ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a União, Estados, Distríto
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominaçõês legais.
As reíeridas sançôes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compÍomisso âssumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pârcial do contrato; d -
simultanêamênts, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamentê descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado.judicialmente.
Após a aplicaçào de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando aind o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPoSIÇÔES GERAIS:
Fis

\

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



e
Lü

ESÍADO OE PERNAIT.IBUCO
FUNoo MUNtctpaL DE EDUcAçÂo oE VERTENTE oo LÉRlo

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00006/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta

vencedora do referido certame:

. ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA.

46.423.434/0001-03
Valor: R$ 30.834,00

CúUSULA SEXTA. DO FORO:

Para dirimir as questóes deconentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de

Surubim.
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA
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ESTADO OE PER A BUCO

FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÉRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00018/2023

Aos 31 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de í7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Ler Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementat no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 dê Janêiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e lêgislação
pertinente, consideradas as alterações posteriorês das referidas normas; e, aindâ, conforme a
classificâção da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00006/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisição de materiais para estruturas metálicas destinadas ao Fundo Municipal de
Educação. Tendo órgáo participante: PreÍeitura Municipal de Vertente do Lerio; resolve registrar o pre@
nos seguintes termos:

Ôrgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31 .055.800/000í -33.

VENCEDOR: AUÍOPORTAS METALURGICA LTDA
CNPJ: 35.661.364i0001 -05
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UN|D. QUA|{T.
2 DISCO DE CORTE 4,00MM PARA CORTEstanett Und 2200

EM FERRO
3 DISCO DE CORTE 12,00MM PARA CORTEstanett Und 40

EM FERRO
9 ESTICADORES 6.3mm(ver seçao)5,23 kgf/m gerdau Und 128
10 chumbadores cb12.$-0,098 homepar Und 384
1í Chapa metálica de 318 í2mhomepar Und 64

600x300x12,5mm - 1 7,66Kgf
14 CANTONEIRAS EM L 12X3/í6X 3,63Kgf/m xaldeghi Metros 190

0,260/m
18 PERFIS U UDC 20OX75X2ü<2,66mm -geÍdau Metros 2252

7,92K9fxS,48m
19 PERFIS U UDC 100X40x2,66mm -gerdau Metros 1680

3,54Kgfx5í,60m
20 PERFIS U UDC 150x50x2,66mm -gerdau Metros 449

5,00K9fx39,88m
23 VARÃOROSaUEADOD=5/8 gerdau Metros 1oO
24 CHAPA EM AÇO COM ESP. 3/8 gerdau Metros 100
26 TUPOEMAÇÕ3,5'NACHAPA14 gerdau Metros 900

P.UNIT. P.TOTAL
2,89 6.358,00

22,45 898,00

4,25
35,85

137,65

544,00
13.766,40
8.809,60

22,35 4.246,50

8,30 18.69í ,60

33,07 55.557,60

48,95 2í.978,55

28,60 2.860,00
845,00 84.500,00
43,24 38.916,00

TOTAL257j26,25

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A reJerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de s6u extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrrdos não obriga o Fundo Municipal de EducaÇão de Vertente do Lério
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quanlitativos
facuttando-se a realização de licítação específica para aquisiçáo pretendida, assegurada nc

ndições, sem que caiba direíto a recurso ou rnd ?_
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§;
ÉSTAI'O DE PERNA AUCO

FuNoo muNlcrpal DE EDUcaçÃo DE VERÍENÍE Do LÉRlo

cúusun sEouNDA - DA ulltzAÇÃo DA ArA DE REGtsrRo DE pREÇos:

A cada efetivação da contratação do ob.jeto registrado deconente desta Atâ, devidamente íormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiÇões constantes do
Edital de licitaÇão que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2023, parte integrantê do
presente instrumento de compromisso. A presente Ala de Regislro de Preços, durante suâ vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, quê também é o órgáo gerenciador
responsável pela administração e controle dêsta Ata, represenlada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçâmento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA. DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações de@rrentes da execução do ob.ieto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e â contrâção será formalzada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando prêsentes obrigaçóes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutívos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo êsta dentro do pÍazo de
validade da Ata de Regisho de Preços, o licitantê perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
cotlo vencedor da licilação.
É permitido ao Ôrgão Realizador do Cerlame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condiçóes estabelecidos, convocar os licitantes iemanescentes, na
ordem de classifrcação e sucessivamenle, para tazê-lo em igual prazo do licitantê vêncedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no pÍazo
de valklade da respectiva Ata de Registro de preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 7T,lg e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de Íornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. i5, s 40, da 8.666/93.

CúUSULA OUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata dê registro de preços, não celebrar ocontrato, deixar de entregar ou apresentar docu mentação falsa exigida para o certame, ensejar oretardamento da execução de seu objeto, nao mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução docontrato, comportar-se de modo inidôneo, dec larar informações falsas ou cometer fraude fiscal,garantjdoodireitoàam pla defesa, ficará imped ido de licitar e contratar com a União , Eslados, DiskitoFederal ou Municipios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado deFornecedores SICA F do Govemo Federal e de sistemas semêlhantes man tidos por EsFêderal ou Municíp ios, pelo prazo de até 05 (cinco)
revistas
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ESTADO DE PERNAI/iBUCO
FUNDO MUNIC|PAT DE EDUCAçÀO OE VERTENTE OO LÉRlo

As referidas sanções descritas também se aplicam aos inlegrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta sm deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prêvistas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - mutta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquêr das penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da muha ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
cornunicação ao Gontrâtado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçâo de quaisquer das penalidades previstas, realhar-se-á comunicação escrila ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e muJta de mora
quando for o caso, constândo o fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o íato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

cúusuLA outNTA - DAS DtSpOStÇÕES GERATS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00006/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do rêfêrilo certame:

- AUTOPORTAS METALURGICA LTDA.
35.661.364/0001{5
Valor: R$ 257.126,25

CúUSULA SEXTA. Do FoRo:

Para dirimir as questôes decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da ComaÍcâ deSurubim.
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA AUTOPORTAS METALURGICA LTDASECRETÁRN MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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a- J
ESÍADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DÉ VERTENTE DO LÉRIO

ATA OE REGISTRO DE PREçOS N": RP 000't7/2023

Aos 31 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educaçáo de Vertente do Lério, Estado
de Pernambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vêrtente do Lério - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.O24, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas; e, ainda, conÍorme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico no 00006/2023 que objetiva o registro de
preços para: Aquisição de materiais pâra esauturas metálicas destinadas ao Fundo Municipal de
Educação. Tendo órgão participante: Prefeitura Municipal de Vertente do Lério; resolve registrar o preço
nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade intêgrante dâ presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LERTO - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: MARIA LUCIA SARINHO GONCALVES-ME
CNPJ: 27 .677 .413/000'1-61
ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA UNID. QUANT.
1 PARAFUSO AUTO BROCANTE 1/4 (1)gerdau Caixa 200

CABEÇA SEXTAVADA- FLANGEADA COM
ARRUELA DE VEDAÇAO EM AÇO E UMA
BORRACHA, CAIXA COM ,IOOUNIDADES

4 Eletrodo revestido AWS-E7018 diametrotramontina Kg 160
igual 4mm

5 TELHA EM AÇOiALUMíN|O E =0,5MM GERDAU Metro 3200
6 ESTICADORES 012.5mm-1,57 kgf GERDAU Und 128
7 ESTICADORES O12.Smm(BARRAGERDAU Metros 1716

LISA)0,963 kgflm
8 ESTICADORES 032.0mm(BARRA LISA)6,31 GERDAU Metros 552

kgf/m
12 CANTONEIRAS EM L 12X3l16X 3,63Ksflm xGERDAU Metros 400

O,454lm
13 CANTONEIRAS EM L í2X3l16X 3,63K9Í/m xGERDAU Metros 160

0,205/m
15 CANTONEIRAS EM CH 4,76MM - 4,31kGF GERDAU Metros 300
16 PARAFUSO 010.0mm 0,078 Kgf GERDAU Und 1128
17 PARAFUSO 0'l0.0mm 0,078 KgÍ GERDAU Und 7o4
21 ARRUELALISAEMAÇÕD=s/S GERDAU Und 150
22 PORCA D=5/8 GÊRDAU Und 300
27 ÍUPOEMAÇÕ4,5'NACHAPA14 GERDAU Metros 900

cúusulA PRTME|RA - DA VALIDADE Dos pREÇos:

P.UNIT.
0

P.TOTAL
65 130,00

26,00 4.160,00

43,75 í 40.000,00
17,65 2.259,20
í 7,65 30.287,40

4,45 2.456,40

28,20 11.280,00

28,20 4.512,00

31,20 9.360,00
0,43 485,04
0,43 302,72
0,75 112,50
1,35 405,00

71,25 64.125,00
269.875,26

)rt
Fls

A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, ide data de

alopublicação de seu extrato na imprensa oficial
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s;
ESTADO DE PE RI{ÂIIBUCO

FUt{Do uNrcrpAL DE EDUcÁçÃo DE VERTENTE Do LÉRto

A êxistência de preços registrados não obriga o Fundo Municípal de Educação de Vertente do Lério
firmar contrataçôes oriundas do Sistema de RegisÍo de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a roalização de Íícitação especíÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a rêcurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contrataÉo do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente Íormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2023, parTe integrante do
presente instrumonto de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
podeÉ ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educa@o de Vertente do Léío, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efêtivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediantê processo regular.

CúUSULA TERCEIRA - DA CoNTRATAÇÃo:

As obrigaçóes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedoÍ registrado, observadas as condiçóes estabelecidas no
pÍesente instrum€nto e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédío de:
Pedido de Compra quando o objêto não envolver obrigações fuluras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçôes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o flxado no correspondente Pedido de
Gompra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atêndendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e oconendo esta dêntro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condi@es estabelecidos, convocar os licitantês rêmanêscentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazêJo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
âos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrentê do presente certame, deverá ser assinado no prazo
d€ validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pêlo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciado o sistema,r
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

cúusulA QUARTA - DAs SANÇôES ADMTNTSTRATTVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de pre
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o

Fls

a aro
sejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar inÍormaçôes falsas ou cometer fraude Íiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedldo de licitar e contratar com a União,

{@
Estadôs, Distrito
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§:
ESÍADO DE PERNAÍÚBUCO

FUNDo ituNtctpAL DE EDUcAcÃo DE VERTENTE Do LÉRlo

Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
FederaÍ ou MunicÍpios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas san@es descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o mmpromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.6ô6/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 1lo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou paÍcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666i93 e na Lei
10.520to2.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Apos a aplicaçáo de quaisquer das penalidades prêvistâs, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o cáso, constândo o fundamento legal da punÇão, informando ainda que o Íato será
registrado e publicado no cadastro conespondente.

cúusuLA ourNrA - DAS DrsposrÇÕES GERATs:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00006/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
voncedora do referido certame:

- MARIA LUCIA SARINHO GONCALVES_ME
27 .677 .413t000141
Valor: R$ 269.875,26

CúUSULA SEXTA. Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.
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$
ESTAI'O DE PERI{A BUCO

RJ}IOO iIUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENIE OO LÉRO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 0024i2024

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2024, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério,
Estado de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério -
PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no '123, de'14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n'7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no'Í0.024, de 20 de Setembro de 2019; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, aindâ, conforme
a classiÍicação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00712O23 que objetiva o rêgisko de
preços para: Contrataçáo de empresâ especializada para fornecimento, Conforme demanda de material
expediente para as diversas Secretarias e Material didático para as Escolas do FME de Vertente do
Lério incluindo: Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério; resolve registrar
o preço nos seguintes termos: Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de
Preços: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-
33; Fundo Municipal de Saúde - CNPJ no 69.902.1 1210001-34; Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
- CNPJ no 40.893.646/0001S0.

VENCEDOR: FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP
CNPJ: 24.348.443/0001 -36
rTEtt ESPEC|FTCAçÃO MARCA
2 Bexiga no 7, cores variadas, pacote com 50SÃO ROQUE

unidades.
57 Perfurador papel, material metal, tipo JOCAR

grande (120mm(c)x134mm(a)x105mm(l)) de
base maior), tratamento superÍicial pintado,
hibrida, com pinos oxidados e base plástica,
com margeador, capacidade peúuração
mínima de 20 folhas de gramatura 759/m2,
funcionamento manual.

64 Refil para plstola de cola quente grossa, BUFALO
pacote com 1kg.

66 Tecido náo texturizado (tecido não tecido -SANTA FÉ
tnt), super lavável, pintável, infugico, 1,40 m
de largura, cores diversas c/S0mts.

67 Tesoura 8,5 pol, grande, em aço inoxidável, TOK OFICE
com cabo de polipropileno.

70 Tinta para tecido, pote com 250m1, diversasACRILEX
cores

UND 70 13,66 956,20

PCT 90 49,90 4.491,00

PCT 320 59,9019.168,00

UND 150

UNÍD.QUANT.
UND 1400

UND 450

P.UNÍT. P.TOTAL
6,55 9.170,00

4,70 705,00

21,70 9.765,00

8,40 4.200,007'1 Tinta reabastecedor para pincel para quadToCOMPACTOR UND
branco com 30m1, de cor azul ou preto,
composto de resina, tinta absorvente de
álcool e corante, com resina absolvente
aditivo.

TOT4L48.455,20

CúUSULA PRIMEIRA ' DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) mesês, considerados da data de

publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério

firmar contrataçóes 
- 
oriunàas do Sistema de Regisho de Preços ou nos quantitativos êstimados,

,t/ a-w \\* u -*,

500

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



rü
ESÍADO OÊ PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO DE VERTENTE OO LÉRIO

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decnrrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçôes constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 00007/2023, parte integÍante do
presentê instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigênciâ
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador
responúvel pela administração e controle desta Ata, representiada pela sua estrutura organizacional
dêfinkJa no respectivo orçamento prograrma.

Pelos seguintes órgãos e/ou entidades participantes do presente certame: Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ n" 69.902.11210001-34; Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio - CNPJ n" 40.893.646/0001S0.
O usuário da ala, sempre que desejar efetivar a contratação do ob.jeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante procêsso regular.

CúUSULA TERCEIRA. DA coNTRATAçÃo:

Quem, mnvocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não cêlebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidônêo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude Íiscal,

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
Íomecedor registrado êm igualdade de condiçóes, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

As obrigações decorrentes da execução do objeto dêste certame, conslantes da Ata dê Registro de
Preços, serão firmadas com o fomecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposiçóes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigaçôes futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçôes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocaçáo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porvenlura tenha obtido
como vêncedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Cêrtame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condiçõês estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e suce*sivamenle, pan íazêio em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos fahosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitantê vencedor, poderá ser alterado com a
devida ,iustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na Íorma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a criterio do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

cúusuLA QUARTA - DAs SANçÕES ADMtNtsTRATtvAS:
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garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sangões descritas também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justiÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesâ, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 ê 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora contratado; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução lotal ou parcial do contrato; d -
simuttaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as pênalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, conslando o fundamento legal da punição, informando ainda que o íato será
registrado e publicado no cadastro coÍrespondente.

cúusuLA eu|NTA. oAs DrsposrçôEs GERA|S:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00007/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

. FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP.

24.348.443/0001 -36
Valor: R$ 48.455,20

CúUSULA sExTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões deconentes da utilização da presente Ata, fica êlêito o Foro da Comarca de
Surubim.

$
ESTAI'O OE PERNATBUCO

FUNDo UUNIGIPAL DE EDUcAçÃo DE VERTENÍE Do LÉRIo
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FRANClsco ryAGNER DA Aisinàdoderormà disitàrpo,
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SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA -
EPP
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s;
ESTAÍ'O OE PERNAIÚBUCO

FUNDo iruNtctpAl- DE EDUcaçÃo DE VERTENTE Do LÉRo

ATA DE REGISTRO oE PREÇOS N": RP 00021/2023

Aos 07 dias do mês de Novembro de 2023, O Fundo Municipal de EducaÉo de Vertente do Lério,
Estedo de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Salês - Centro - Vertente do Lério -
PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complemêntar no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.O24, de 20 de Setembro de 20í9; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme
a classiÍicâção da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00007/2023 que ob.jetiva o registro de
preços para: Contratação de empresa especializada para fomecimento, Conforme demanda de material
expediente para as diversas Secretanas e Material didático para as Escolas do FME de Vertente do
Lério incluindo: Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lerio; resolve registrar
o preÇo nos seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉR|O - CNPJ no 31.055.800/0001-33; Fundo Municipal de saúde -
CNPJ n" 69.902.1 1210001-34; Preíeitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646/0001-60.

VENCEDOR: UNICA SANEANTES LTDA
CNPJ: 43.392.983/0001 -61

ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA
11 Caneta esferográfica, com 100 unidades, COMPACTOR

corpo em plástico transparente, selÍavado e
resistente à pressão normal da escrita,
ponta média 1.omm com esfera de
tungstênio, escrita unrforme (sem falhas),
com respiro na tampa, cor prêta, material
nacional.

12 Caneta esferográfica, com 100 unidades, COMPACTOR
corpo em plástico transparente, se)davado e
resistente à pressão noÍmal da escrita,
ponta média 1 .omm mm esfera de
tungstênio, escrita uniforme (sem falhas),
com respiro na tampa, cor azul, material
nacional.

CX í80 44,26 7.966,80

TOTAL 14.362,00

considerados

UNID.QUANT.
CX 140

P.UNIT. P.TOTAL
45,68 6.395,20

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Atâ de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação d
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quan
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegu
fomecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado demnente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas q condições constantes do
Edital de licitaÇão que a prêcedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 000072023, parte intêgrante do
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presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que tamtÉm é o órgão gerenciador
responsávêl pela administraÇão e controle desta Ata, representada pêla sua eshutura organizacional
deÍinida no respectivo orçamento programa.

Pelos seguintes órgãos e/ou entidadês participantês do presente certamê: Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ n' 69.902.1 1210001-34i Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646i000 í -60.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediânte processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigaçôes deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraçáo será formalizada por
intermedio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentês obrigaçÔes Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da datia

da convocação.
O quanütativo do objeto a ser êxecutado será exclusivamente o Íixado no correspondênte Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor 9a licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certamê, no caso do licitante vencedor não compârêcer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classiÍicação e sucessivamente, para fazêJo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
ãos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contralo que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justiÍicativa, unilateralmentê pêlo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Aí. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de prêços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou aprêsêntar documentaçâo falsa exigida para o certame, ensejar o
rêtardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou mm Íiscal,
gaÍantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a U to
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes man
Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prquízo
respectivo Edital e das demais cominaçôes legais.
As referidas sanções descritas também sê aplicam aos integrantes doCLEIDÊ IÂNE
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*.
ESTAOO DE PERNAI,IBUCO

FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAçÀO OE VERTENTE OO LÉRlo

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeilará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de alraso na entrêga, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de look (dez por cênto) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simuhaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da mutta ou indenização devida não for recolhido no prazo de í 5 (quínze) dias após a
comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de í% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previslas, realizar-se-á comunicação escrila ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro conespondente.

cúusuLA eutNrA - DAS DrspostÇÕEs cERArs:

lntegram êsta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00007i2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- UNICA SANEANTES LTDA.
43.392.983/000161
Valor: R$ 14.362,00

CúUSULA SEXTA. Do FoRo

Para dirimir as questÕes dêcorrêntes dâ utilizaÇão da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

.sÂ.--*-J, H.-r,o-5-q,. "k 0:"

CLEIDEJANE Assrnadodeformadisitalpor

FERREI RA:9066 ! $J{ rrnnetntsoeot ss+os
Dados: 2021.1 1.07 I l:2/:32

468 -ô2 oo{
SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNICA SANEANTES LTDA
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ESTADO DE PERNAIÚBUCO

FUNDO TTUNICIPAL DE EDUCAçAO DE VERTÉNTE OO LÉRlo

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LERTO - CNPJ no 31.055.800/0001-33; Fundo Municipal de saúde -
CNPJ n" 69.902.11210001-34; Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646/0001-60.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": RP 020/2023

Aos 07 dias do mês de Novembro de 2O23, O Fundo l\runicipal de Educação de Vertente do Lério,
Estado de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério -
PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 7.892, de 23 de Janêiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 20í9; e
legislação pertinentê, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme
a classificação dâ proposta apresentada no Prêgão Eletrônico n' 0000712023 que objetiva o registro de
preços para: ConÍatação de empresa especializada para fornecimento, Conforme demanda de material
expediente para as diveEas Secretarias e Material didático para as Escolas do FME de Vertente do
Lerio incluindo: Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério; resolve registrar
o preÇo nos seguintes termos:

VENCEDOR: FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - EPP
CNP J: 24.U8.44310001 -36
ITEM ESPECIFICAçÃO MARCA
I Aponlador de lápis, simples, plástico, tipo LEONORA

escolar, quantidade furos 1 (um), sem depósito,
lâmina em aço inoxidável.

3 Borracha macia e suave, tipo ponteira, aplicáve|MERCUR
sobre diversos tipos de superíície e para
qualquer graduação de graÍte, pacotê com 100
unidades.

4 Bola de isopor 50 mm FRICALOR
5 Bola de isopor 70 mm FRICALOR
6 Bola de isopor 100 mm FRICALOR
7 Cademo brochurâ 140 x 200mm, com mínimoTlLlBRA

de 96fls folhas cêpa dura, pautadas, miolo
papel com gramatura mínirna de 569.

8 Caderno espiral, '10 x 1 capa dura, íormato 200MAX|MA
x 275 mm, 28 pautas, 200 Íolhas.

9 Caixa tipo aÍquivo morto, com encaixes, POLYCART
confeccionada em pláslico, tipo polionda,
medindo 360x250x130mm, cores variadas

í0 Calculadora de mesa, na cor preta, funções: noCLASSE
mínimo 12 dígitos grandes, 04 operaÉes
básicas, memória independente,
pMunicípioentagem, raiz quadrada, coneção
total e parcial, duplo zero, alimentação
solar/pilha (inclusâ) aproximadamente 1,scm
(altura) x íocm (largura) x 12,5cm
(comprimento), embalagem identiÍicando a
marca e o produto contendo: calculadora com
bateria, manual em português e certifcado de
garantia do fornecedor de no minimo 12 meses
a partir da data de entrega.

13 Caneta marca texto, material plástico, tipo ponta MASTERPPRINT
macia chanfrada (aproximadamente 4mm) para
destacar com traço grosso (4mm) ou sublinhâr
com lraço fino (2mm), não rêcârrêgável, cor

PCT 150

UNID. QUANT.
UND 28OO

P.UNIT. P.TOTAL
0,21 588,00

14,60 2.190,00

0,85 765,00
1,50 900,00
2,50 1 .250,00
4,50 13.500,00

'14,90 28.310,00

4,00 2.800,00

17,00 5.100,00

Und
Und
Und
UND

900
600
500

3000

UND

UND

'1900

700

UND 3OO

,00 2.000,00
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ESTADO OE PERNAITBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO OE VERTENÍE DO LÉRlo

fluorescente, boa resistência à luz. composiÉo:
resina terrnoplástica, tinta à base de glicol,
corante e água. caixa com 12 unidades.

í4 Cartdina simplês, produãda em Ínzlssa únicâ aALOFORM
partir de celulose, encorpada e com excelente
lisura. gramatuÍa: de no mínimoí20 g/nF, cores
variadas.

15 Clips 4/0, gãlvanizâdo, fabricado com arame deECOCLIPS
aço revestido, condicionados em êmbalagem
com 50 unidades.

'16 Clips 6/0, galvanizado, Íabricado com arame deECOCLIPS
aço revestido, condicionados em embalagem
com 25.

17 Cola branca liquida, não tóxica, lavável. comAPLICOLA
data de validadê igual ou superior a 01 (um)
ano da data do recebimento, embalagêm
plásüca com 1 kg.

18 Cola branca liquida 90 gramas, não tóxica, GLINORT
lavável. com data de validade igual ou supeÍior
a 01 (um) ano da data do recebimento.

19 Cola de contato, bisnaga com 759 BRASCOPLAST
20 Cola glitter cores variadas TRIS
2l Cola líquida para isopor em pva, bicoGL|NORT

econômico, alóxica, 900 gramas cada.
22 Conjunto de hidrocor grosso com í 2 cores, tam: LYKE

12,scm (c)x13mm(d)
23 Emborrachado E.V.A com glitteÍ medindo 60x40 NEXCEL

cores variadas
24 ErÍúorrachado E.V.A medindo 0,90x1,80, mres IBEL

variadas
25 Envelope em papel, tamanho grande, corFORONl

amarela, medindo ?4 x 34cm.
26 Envelope em papel, tâmanho grande, corFORONl

arnarela, medindo 24 x 33,2cm.
27 Estilete grandê, corpo plástico fosco ouONDA

lransparente, lâminas com pontas renováveis
em aço carbono com tratamento antiferrugem,
trava se seguÍança. dimensóês da lâmina:
18mm.

28 Estilete pequêno, corpo plástico Íosco ouONDA
transparente, lâminas com pontas renováveis
em aço carbono com tratârnento antiferrugêm,
trava se sêguí:ança. dimensões da lâmina:
9mm.

29 Fita adesiva dupla face polipropileno 't 2mm XEUROCEL
30m, com adesivo acrÍlico.

30 Fita adesiva larga, material polipropileno, tipo EUROCEL
mono face - rned. 45mm x 4Sm, com alta
adesão a qualquer superfície limpa
tÍansparente.

31 Fita adeslva, material ecopack em papel na corFlTpEL
maírom, tipo mono face, medindo 4gmm x Som,
com alta adesão a qualquer superfÍcie limpa.

32 Fita de cetim No1, peça com1om KIT
33 Fita de cetim No3, peça com 1Om KIT
34 Fita de cetim NoS, peça com 10m KIT
35 Folha de isopor comprimento 1 m x largura FRICALOR

UND 14000

CX 180

0,88 12.320,00

1,87 336,60

CX 170 1,90 323,00

QUTLO 120 9,30 1 .1 16,00

UND 3OOO 1,70 5.100,00

UND
UND
UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

500
800
200

600

1300

1500

15000

1s000
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1300

1000

4

10,00
1,30

28,00

9,50

4,90

26,80

0,34

0,s0

1,00

5.000,00
1.040,00
5.600,00

5.700,00

6.370,00

40.200,00

5.100,00

7.s00,00

40,00

UND 50 0,66 33,00

UND

UND

4,00 5.200,00

3.200,00

UND

UND
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rl D
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2
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FUNOO IIUNICIPAL DÉ EDUCAçÁO DE VERTENTE OO LÉRlo

50cm x espessura 05mm.
36 Folha de isopoí comprimento 1m x largura FRICALOR

50cm x êspessura 15 mm.
37 Grampeador 26/6,20cm p/ 25fls MASTERPRINT
38 Grampeador pequeno 11cm p/ 25fls LYKE
39 Grampo paÍa grampear galvanizado 2616, caixaKAz

com 5000 unidades.
40 Lápis de cor em madeira, caixa com 12 cores MASTER

vibrantes, anatômico, formato redondo,
tamanho grande, com lápis inteiros, ponta
resistentê atóxim, lavável, que não manche,
para desenhar e pintar sobre papel ê similares.
composição: pigrnentos, aglulinantes, carga
inerte, pârafina sintéticâ e resina.

41 Lápis preto, n.o 02, corpo redondo de madeira,MASTER
envernizado e aponlado, dureza de carga,
material carga grafite. caixa 144 unidades.

42 Lwto ala úpa dúa na coÍ preta, formatoTlllBRA
310x217mm, com 100 folhas oíset, brancas,
pautadas e numeÍadas.

43 Marcador para quadro branco, ponta macia, MASTERPRINT
feltro interno com longa duração, com tampa na
cor da tinta, tinta especial, recarregável, cor
azul ou preto.

zH Mâssa para modêlar '1809 com 12 cores, nãoNEW MAGIC
tóxica, composição de amido

45 Papel adesivo, pacote com 100 folhas deSUZANO
210y297 ,gmm tamanho: a4

46 Papel fotográfico tamanho a4, 1809, pacote NEXCEL
com 20 folhas

47 Papel oficio a4, branco, para impressora laser, REPORT
impressoía .iato de tinta e máquina reprográfica;
alcalino, alta alvura, acondicionado em
embalagem protetora contra umidadê com 10
resmas de 500 folhas.

48 Papel üpo camurga grarnatura 859, dimensãovMP
aprox. da folha 40cmx60cm.

49 Papel celoÍone tamanho 0,90x1,00mt coresPACK PEL
variadas

50 Papel veÍgê gramatura l8og/m2.pacote com 50 USAPEL
Íolhas formato A4, cores branco e palha.

51 Papel madeira, gramatura 809 dimensôesAN|N
aprox.66,x96cm.

52 Papel Poutado pacote com 400 folhas CADERNUS
53 Pasta az, lombo largo, formato oficio, estruturaCH|ES

rígida, ferragens com tratamento antioxidante,
reveslimento externo em película plástica, na
cor preta.

54 Pasta em plástico transparente formato 240 xDELLO
335mm e 20mm de espessura, com aba e
elástlco pÍa fechamento, cores variadas

55 Pasta suspensa plastificada, marmorizada, DELLO
hastes plásticas. 6 posiçôes para visor e
etiqueta transparente, dimensÕes 361 x 240mm,

56 Pasta polionda com elastico estreita 2omm POLIBRAS
58 Pincel atômico, com ponta de íeltro e tinta à MASTERPRINT

base de álcool, cores diversas. Recar regável

UND
UND
CX

150
120
150

UND 2OOO 2,90 5.800,00

26,00 3.900,00
8,80 1 .056,00
3,75 562,50

4,50 '1 1.250,00

38,80 5.044,00

12,50 3.750,00

1,50 3.000,00

3,40 8.500,00

44,50 22.250,00

ô,00 9.000,00

206,03 79.321,55

cx 2500

CX 130

UND 3OO

UND 2OOO

CX

PCT

PCT

CX

2500

500

1500

385

Und

Und

PC

UND

PCT
UND

700

400

350

1200

200
500

1,00

1 ,40

12,00

í,30

37,50
10,90

700,00

560,00

4.200,00

'1.5ô0,00

7.500,00
5.450,00

,00UND 24OO

UND

Und
UND

0

00
001000

\2.rcía
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ESTADO OE PERNAI'BUCO

FUNOO mUt{rCrPAr DE EDUCAçÃO DE VÉRTENTE DO LÉR|O

59 Pincel escolar chato com cabo amarelo longoONDA
'l6cm - usado em: óleo, ac[Ílico, tecido dê
algodão, estêncil, molde vazado gesso,
cerâmjca e batik para aplicação de cêrâmicâ e
parafina quente n.o 8

60 Pintura a dedo, caixa com 06 mres GLINORT
61 Pistola cola quente grande, gatilho anatômico, LYKE

potência 40\ry. utiliza bastão grosso (12mm) com
garantia de 3 meses.

62 Pislola cola quente pequena, gatilho anatÔmico, LYKE
potência 20w. ulilizâ bastão fino, com garantia
de 3 meses.

63 Refil para pistola de cola quente fina pacoteBUFALO
com 1kg.

65 Régua escritório, material acrílico/plástico,WALEU
excelente qualidade, grande resistência e alta
precisão, comprimento 30cm, espessura 2mm,
graduação centímetro/milímeúo, tipo material
rigido, cor cristal, transmitância transparente.

68 Tesoura escolar, 13cm, em aço inoxidável, ComMASTERPRINT
cabo de polipropileno sem ponta (ponta
arredondada), melhor qualidade.

69 Tinta guache 250m1, não tóxica, solúvel emGIOTTO
água, composta de pigmêntos atóxicos, água,
espessantes, caíga inertes, conservantes, tipo
ithiobenzometilamida. aplicável em papel, papel
cartão, cartolina, gesso, madeira e cerâmica.

UND 1OOO 1,70 1.700,00

UND 60 1 1,30 678,00

cx
UND

PCT

UND

1000
70

3,20
14,50

3.200,00
1 .015,00

6.675,00

1 .850,00

44,50

o,74

UND 14OO 1,80 2.520,00

UND 8OO 3,60 2.880,00

TOT4L379.564,65

CúUSULÂ PRIÀiIEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A referida Ata de Registro dê Preços terá a vigência de 12 (dozel meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vêrtente do Lério
firmar contrataçôes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a Íealização de licitação especíÍica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condiçôes, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contrataÇão do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente Íormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n' 0000712023, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Prêços, durante sua vigência
poderá ser utilizada

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que tamtÉm
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
definida no respectivo orçamento programa.

I \
q.

Pelos seguintes órgãos e/ou entidades participantes do presente certame: Fun
CNPJ n" 69.902.11210001-34; Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio - CNPJ n
O usuário da ala, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registra
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preÇos, mediante processo regular

de

I

organlzactontura
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nreoã) gerg

0. 646t

ÀL<-<--(--

150

2s00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

E
N

A
T

O
 L

IM
A

 D
E

 SA
L

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6ce6cab8-2249-4c1c-bcc2-e5db346ff32f



I

ESTADO OE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO OE VERTENTE OO LÉR|o

CLÁUSULA TERCEIRA . DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantês da Ata de Registro de
Preços, serão flrmadas com o fomecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art.62, da Lei 8-666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrígaçóes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocâção.
O quantitativo do objeto a ser execulado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do CeÍtame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condi@es estabelecidos, convocar os licitanles remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmenle venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos previslos
no Art. 65 e será rescindido, de plêno dirêito, conforme o disposto nos Arts. 77. 78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e rêalizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item regiskado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do
contrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou mmeter Íraude f,scal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema dê Cadastramênto UniÍicado de
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominaçõês legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justiÍicativa recusada pela
Administração.
A rêcusa injusta em deixar de cumpÍir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 7 da Lêi
8-666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgula cinco por cento o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do obj
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
simuhaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na L
10.520t02.

I
Se o valor da mu[ta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira pa
que o Contratado vier a fa
quando for o caso, cobrado

zer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
judicialmente.
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FUNDo U ICípAL DE EDucÂçÃo DE VERTENÍE Do LÉRp

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrila ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, êxcluídas as penalidades de âdvertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o íato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CúUSULA QUINTA. DAS DISPoSIÇoES GERAIS:

lntegÍam esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 00007/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido cêrtame:

. FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA _ EPP
24.348.443t0001-36
Valor: R$ 379.564,65

CLAUSULA SEXTA. DO FORO:

Para dirimir as questôes deconentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

! &

FRANCISCO

WAGNER DA SILVA

FONSECA:4159641

2453

Assinado de forma
digital por FRANCISCO

WAGNER DA SILVA

FONSECA:4159641 245

3
1,\

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA -
EPP

(
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ESTÂDO DE PERNAIIIBUCO

FUNDO UNrcPAL DE EOUCAçÃO DE VERTENTE OO LÉRO

Aos 12 dias do mês de Dezembro de 2023, O Fundo Municipal de Educa€o de Vertente do Lerio,
Estado de Pemambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lério -
PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de'17 de Julho dê 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 2í de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 20í3; Decreto Federal n" 10.O24, de 20 de Setembro de 20í9; e
lêgislaÉo pertinente, consideradas as alteraçóês posteriores das rêferidas normas; ê, ainda, conforme
a classificação da proposta apresentjada no Pregão Eletrônico n" 00007/2023 que objetiva o registro de
pÍBços para: Conlratação de empresa especializada para fornecimento, Conforme demanda de material
expediente para as diversas Secretarias e Material didático para as Esmlas do FME de Vertente do
Lerio incluindo: PrefeÍtura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério; resolve registrar
o preço nos seguintes termos:

Órgâos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUcAÇÃo DE VERTENTE Do LÉRto - CNPJ no 31.055.800/0001-33; Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ no 69.902.1 1210001-34; Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - CNPJ no 40.893.646/0001S0.

VENCEDOR: FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA. EPP
CNPJ: 24.348-1143/000í-36
ITE'T ESPECIFICAçÃO MARCA

11 Caneta esferográÍica, com 100 unidades,BlC
corpo êm plástico transparente, sextavado
ê resistente à pressão normal da escrita,
ponta média 1 .Omm com esfera de
tungstênio, escrita unfforme (sem falhas),
com respiro na tampa, cor prêta, material
nacional.

12 Caneta esferográfica, com 100 unidades,BlC
corpo em plástico transparente, sextavado
e resistente à pressão normal da escrita,
ponta média 1 .0mm com esfera de
tungstênio, escrita uniforme (sem falhas),
com respiro na tampa, cor azul, material
nacional.

UNID. QUANT.
cx 140

P.UNIT. P.TOTAL
45,68 6.395,20

44,26 7.966,80

TOTAL 14.362,00

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DoS PREÇoS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de í2 (doze) meses, considerados da data de
publicâção de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educaçáo de Vertente do-
firmar contratações oriundas do Sistema dê Registro de Preços ou nos quantitativ
íacultando-se a realização de licitação êspecífica para aquisição pretendida, assegurada rencta a
Íomecedor registrado em igualdade de condiçÕes, sem que caiba direito a recurso ou in ,zaçao.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÁo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: I NO,
I

63
A cada efetivação da contratação do obieto registrado deconente desta Ata, devid am
aüavés do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
Edital de licitaÇão que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00007/2023, parte

cx 180

?(

tn

formal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO COMPLEMENTAR No: RP 020/2023
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ffi
ESTADO DE PERI{AIçBUCO

FU DO MUNEIPÂL DE EDUCAçÃO OE VERTENTE DO LÉRIO

presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de EducaÉo de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pêla sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.

Pelos seguintes órgãos e/ou entidades participantes do presente certame: Fundo Municipal de Saúde -

CNPJ n" 69.902.11210001-34; Prefeitura Municipal de Vêrtente do Lério - CNPJ no 40.893.646/0001-60.
O usuáío da ata, sempre que desejaÍ efetivar a contrataÉo do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CúUSULA TERCEIRA. DA CONTRATAÇÃO:

^ As obriga@es decorrentes da execuçáo do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão firmadas com o Íomecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intêrmódio de:
Pedido de Compra quando o obieto não envolver obrigaçÕes futuras, inclusivê assistência e garantia.
Pêdido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçóes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocaçáo-
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor rêgistrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pêdido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realzador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retiraÍ
o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licilantes remanescentes, na
ordêm de classificação e sucessivamente, para fazêJo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo

,^. de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devirla justificativa, unilatêralmênte pelo Contratante ou poÍ acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do itêm registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresenlar documentação falsa exigida para o certame, ense.iar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, íalhar ou fraudar na
contrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar informaçôes falsas ou cometer
garantido o direito à ampla deíesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Es
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Fomecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por E
Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multa
respectivo Edital e das demais cominaçôes legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de
convocados, não honrarem o compromisso assumido sêm justificativa ou com justificaüva
Administração.
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ESTÂDO DE PERI{A BUCO

Fut{oo iruNrcrpAt DE EDUCACÀo DE VERTENTE Do LÉRo

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do obieto ora contratado; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simuhaneâmente, qualquer das penalidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.
Se o valor da muha ou indênizâção devida não for recolhído no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÉo escrita ao
Confatado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando íor o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro conespondente.

cúusulA eurNTA - DAS DtsposlÇôES GERA|S:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Elêtrônico no 00007/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

. FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA _ EPP.
24.348.443tO001-36
Valor: R$ í4.362,00

CúUSULA SEXTA - Do FoRo

Para dirimir as questões deconêntes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarcâ de
Surubim.

.${ I !§.! C

FRANCRIS LIVRARIA E Assinadodeformadisitalpor

PAPELARTA li3[:';;lHt,!,: 
*'^*^

LÍDA:24348443000136 Dados: 2023.1 2.1 3 08:06:23 {3'0o'

SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
SECRETÁRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA -
EPP
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ESTADO DÊ PERNA,,BUCO

FUÍIIDO IIIUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENTE DO LÊRlo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00023/2023

Aos 13 dias do mês de Dezembro de 2O23, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério,
Estado de Pernambuco, localizada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertênte do Lério -
PE, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Dêcrêto
Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 20í3; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setêmbro de 2019; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posleriores das referidas normas; e, ainda, conforme
a classiÍicação da proposta apresentada no Pregáo Eletrônico no 00008/2023 que objetiva o registro de
prêços paÍa: Aquisição parcelada de combustível e aditivo destinado aos veículos que compõem frota
do Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

^Órgão 
e/o-u entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE' -EDUCAÇÃO 

DE VERTENTE DO LERTO - CNPJ no 31.055.800/OOO1-33.

VENCEDOR: PETROSUR COMERCIO REPRESENTACOES E PARCIPACOES LTDA - EPP
CNPJ: 40.892.689/0001-20
ITEI' ESPECIFICAÇÂO MARCA UNID. QUANT. P,UNIT. P.TOTAL
1 GASOLINA COMUM. BR/PETROBRAS LT 12OOO 5,52 66.240,00
2 ETANOL BR/PETROBRAS LT 5OO 4,63 2.315,00
3 ÔLEo DTESEL s 10 BR/PETRoBRAS LT 70000 5,99419.300,00
4 ADITIVO PARA REDUTOR DE TEOR DEBRASIL BALDE 350 158,00 55.3OO,OO

INXOFRE PARA MOTOR A DIESEL 20
LITROS, TIPO ARLA OU SIMILAR.

TOT4L543.155,00

cúusuLA PRTME|RA - DA VALTDADE Dos pREÇos:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oflcial.

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Educação de Vertentê do Lério
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fomecedor rêgistrado em igualdadê de condições, sêm que caiba direito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente Íormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, seráo observadas as cláusulas e condiçôes constantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00008/2023, parte integrantê do
presentê instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, du
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua es
definida no respectivo orçamento programa.
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O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrad Íará a de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regul
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ESTAI'O DE PÊRT{A BUCO

FUNDO I'UNICIPAL DE EOUCACÃO DE VERTENTE DO LÉRK'

As obrigações demnentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão Íirmadas mm o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
prssonte instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será Íormalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçóes Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não âtendendo à convocaSo para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Rêgistro de Preços, o licitantê perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor 9a licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar

^o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na' 'ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabÍveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente vênha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá sêr total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 40, da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrâto, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamênto da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrâto, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude Íiscal,
oerantido o direito à ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

;deral ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas no
respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrântes do câdastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justiÍicativa ou com justificativa recusada pela
Administração.
A rscusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Conhatado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades prêvistas nos Arts.86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
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quando for o caso, constando o Íundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no câdastro correspondente.

cúusulA ou|NTA - DAS DrsposrÇôEs GERATS:

lntogram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico n'00008/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certamê:

. PETROSUR COMERCIO REPRESENTACOES E PARCIPACOES LTDA - EPP
40.892.689/0001-20
Valor: R$ 543.155,00

CúUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questóes decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

.ç Iç
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SILVANEIDE MARI SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PETROS COMERCIO REPRESENTACOES E

PARCIPACOES LTDA - EPP
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